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PORTARIA No- 297, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013

Habilita Municípios e o Distrito Federal ao recebimento do repasse de re-
cursos financeiros relativos ao Programa Saúde na Escola (PSE).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando o Decreto Presidencial nº 6.286, de 5 de dezembro de 2007, que institui o
Programa Saúde na Escola (PSE), com a finalidade de contribuir para a formação integral dos estudantes
da rede pública de educação básica por meio de ações de prevenção, promoção e atenção à saúde;

Considerando a Portaria nº 1.910/GM/MS, de 8 de agosto de 2011, que estabelece o Termo de
Compromisso Municipal como instrumento para transferência dos recursos financeiros do Programa
Saúde na Escola (PSE);

Considerando a Portaria nº 357, de 1º de março de 2012 que institui a Semana Anual de
Mobilização Saúde na Escola (Semana Saúde na Escola) e o respectivo incentivo financeiro;

Considerando a Portaria nº 2.693, de 29 de novembro de 2012 que propõe a expansão de ações
em 122 (cento e vinte e dois) Municípios do Programa Saúde na Escola (PSE);

Considerando a Política Nacional de Atenção Básica, aprovada pela Portaria nº 2.488/GM/MS,
de 21 de outubro de 2011, que preconiza a coordenação do cuidado a partir da atenção básica organizada
pela estratégia Saúde da Família; e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o fi-
nanciamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de
blocos de financiamento, com o respectivo monitoramento e controle, resolve:

Art. 1º Ficam habilitados os Municípios e o Distrito Federal relacionados nos anexos a esta
Portaria ao recebimento dos recursos financeiros referentes ao conjunto de ações do Programa Saúde na
Escola (PSE).

§ 1º Os Municípios e o Distrito Federal listados no Anexo I a esta Portaria farão jus ao
recebimento de 30% (trinta por cento) do valor correspondente a uma parcela extra do incentivo mensal
das equipes de Saúde da Família que atuam no PSE, em conformidade com o número de equipes
informadas no Sistema de Monitoramento do PSE (SIMEC) e com o alcance de 70% (setenta por cento)
das metas pactuadas no Termo de Compromisso instituído pela Portaria nº 1.910, de 8 de agosto de
2 0 11 .

§ 2º Os Municípios e o Distrito Federal listados no Anexo II a esta Portaria farão jus ao
recebimento do incentivo financeiro correspondente à realização de ações da Semana Anual de Mo-
bilização Saúde na Escola (Semana Saúde na Escola), instituída pela Portaria nº 357/GM/MS, de 1º de
março de 2012 e em conformidade com o número de equipes informadas no Sistema de Monitoramento
do PSE (SIMEC), o qual corresponde a 1/12 (um doze avos) da parcela mensal repassada às Equipes de
Saúde da Família (ESF) que atuaram na execução das mencionadas ações, equivalente a R$ 558,30
(quinhentos e cinquenta e oito reais e trinta centavos) por ESF participante.

§ 3º Os Municípios e o Distrito Federal relacionados no Anexo III a esta Portaria farão jus ao
recebimento de incentivo financeiro diretamente proporcional ao percentual de ações registradas no
Sistema de Monitoramento do PSE (SIMEC), a partir da informação de 50% dos educandos, e respeitado
o teto máximo de repasse estabelecido para realização de ações de expansão das atividades do PSE
relacionadas à Ação Brasil Carinhoso, conforme Portaria nº 2.693, de 29 de novembro de 2012.

Art. 2º Os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria, farão parte do Bloco de Atenção
Básica, e correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, onerando os Programas de Trabalho
10.301.1214.20AD e 10.301.1215.20AD - Piso da Atenção Básica Variável - Saúde da Família.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

LISTAGEM DOS MUNICÍPIOS DEFINIDOS PELO ART. 1º, § 1º, DESTA PORTARIA, HABI-
LITADOS AO RECEBIMENTO DOS 30% (TRINTA POR CENTO) DO VALOR FIRMADO NA
PORTARIA Nº 1.910/GM/MS, DE 8 DE AGOSTO DE 2011.

IBGE UF MUNICÍPIO VALOR DO REPASSE FINANCEIRO
120001 AC Acrelândia R$ 15.075,00
270020 AL Anadia R$ 18.090,00
270050 AL Barra de Santo Antônio R$ 15.075,00
270070 AL Batalha R$ 21.105,00
270080 AL Belém R$ 6.030,00
2 7 0 11 0 AL Branquinha R$ 15.075,00
270120 AL Cacimbinhas R$ 3.015,00
270135 AL Campestre R$ 3.015,00
270150 AL Campo Grande R$ 12.060,00
270170 AL Capela R$ 24.120,00
270180 AL Carneiros R$ 6.030,00
270190 AL Chã Preta R$ 3.015,00
270220 AL Coqueiro Seco R$ 3.015,00
270250 AL Dois Riachos R$ 12.060,00
270270 AL Feliz Deserto R$ 6.030,00
270280 AL Flexeiras R$ 9.045,00
270320 AL Igreja Nova R$ 24.120,00
270375 AL Jequiá da Praia R$ 12.060,00
270400 AL Junqueiro R$ 30.150,00
270410 AL Lagoa da Canoa R$ 18.090,00
270420 AL Limoeiro de Anadia R$ 24.120,00
270430 AL Maceió R$ 96.480,00
270440 AL Major Isidoro R$ 21.105,00
270490 AL Mar Vermelho R$ 6.030,00
270450 AL Maragogi R$ 27.135,00
270470 AL Marechal Deodoro R$ 28.140,00
270530 AL Minador do Negrão R$ 6.030,00
270540 AL Monteirópolis R$ 9.045,00
270550 AL Murici R$ 27.135,00
270570 AL Olho d'Água das Flores R$ 21.105,00
270580 AL Olho d'Água do Casado R$ 9.045,00
270640 AL Pão de Açúcar R$ 21.105,00
270660 AL Paulo Jacinto R$ 9.045,00
270680 AL Piaçabuçu R$ 18.090,00
270690 AL Pilar R$ 26.130,00
270700 AL Pindoba R$ 3.015,00
270720 AL Poço das Trincheiras R$ 9.045,00
270740 AL Porto de Pedras R$ 9.045,00
270760 AL Quebrangulo R$ 15.075,00
270800 AL Santana do Ipanema R$ 16.080,00
270840 AL São José da Tapera R$ 30.150,00
270870 AL São Miguel dos Milagres R$ 9.045,00
270880 AL São Sebastião R$ 22.110,00
270890 AL Satuba R$ 12.060,00
270895 AL Senador Rui Palmeira R$ 15.075,00
270900 AL Tanque d'Arca R$ 9.045,00

270915 AL Teotônio Vilela R$ 28.140,00
270930 AL União dos Palmares R$ 27.135,00
130080 AM Borba R$ 21.105,00
130083 AM Caapiranga R$ 15.075,00
1 3 0 11 0 AM Careiro R$ 27.135,00
130200 AM Itapiranga R$ 12.060,00
130210 AM Japurá R$ 9.045,00
130220 AM Juruá R$ 3.015,00
130250 AM Manacapuru R$ 12.060,00
130310 AM Nova Olinda do Norte R$ 24.120,00
130440 AM Urucurituba R$ 18.090,00
290030 BA Acajutiba R$ 15.075,00
290090 BA Almadina R$ 6.030,00
290135 BA Andorinha R$ 3.015,00
290150 BA Anguera R$ 6.030,00
290205 BA Araças R$ 6.030,00
290220 BA Aramari R$ 12.060,00
290250 BA Baianópolis R$ 9.045,00
290260 BA Baixa Grande R$ 15.075,00
290323 BA Barro Alto R$ 9.045,00
290430 BA Brejões R$ 12.060,00
290440 BA Brejolândia R$ 9.045,00
290470 BA Buerarema R$ 15.075,00
290485 BA Cabaceiras do Paraguaçu R$ 15.075,00
290510 BA Caém R$ 9.045,00
290560 BA Camacan R$ 33.165,00
290680 BA Cansanção R$ 21.105,00
290687 BA Capim Grosso R$ 24.120,00
290700 BA Cardeal da Silva R$ 9.045,00
290730 BA Castro Alves R$ 24.120,00
290740 BA Catolândia R$ 3.015,00
290755 BA Caturama R$ 6.030,00
290820 BA Conceição da Feira R$ 15.075,00
290830 BA Conceição do Almeida R$ 18.090,00
290850 BA Conceição do Jacuípe R$ 21.105,00
290910 BA Coribe R$ 9.045,00
291020 BA Dom Macedo Costa R$ 6.030,00
290050 BA Érico Cardoso R$ 15.075,00
291060 BA Esplanada R$ 21.105,00
291072 BA Eunápolis R$ 41.205,00
2 9 11 0 0 BA Floresta Azul R$ 12.060,00
2 9 11 5 0 BA Gongogi R$ 12.060,00
2 9 11 6 0 BA Governador Mangabeira R$ 18.090,00
2 9 11 8 0 BA Guaratinga R$ 18.090,00
291200 BA Ibiassucê R$ 12.060,00
291210 BA Ibicaraí R$ 33.165,00
291250 BA Ibipitanga R$ 18.090,00
291320 BA Ibotirama R$ 9.045,00
291420 BA Irajuba R$ 9.045,00
291440 BA Iraquara R$ 15.075,00
291465 BA Itabela R$ 27.135,00
291500 BA Itaeté R$ 18.090,00
291530 BA Itagimirim R$ 6.030,00
291560 BA Itamaraju R$ 38.190,00
291620 BA Itapé R$ 15.075,00
291630 BA Itapebi R$ 12.060,00
291670 BA Itaquara R$ 9.045,00
291690 BA Itiruçu R$ 15.075,00
291760 BA Jaguaquara R$ 2.010,00
291790 BA Jandaíra R$ 9.045,00
291840 BA Juazeiro R$ 106.530,00
291855 BA Jussari R$ 9.045,00
291940 BA Licínio de Almeida R$ 15.075,00
291990 BA Macururé R$ 6.030,00
291995 BA Maetinga R$ 12.060,00
292040 BA Manoel Vitorino R$ 15.075,00
292100 BA Mata de São João R$ 25.125,00
2 9 2 11 0 BA Medeiros Neto R$ 27.135,00
292170 BA Morro do Chapéu R$ 10.050,00
292200 BA Mucuri R$ 16.080,00
292225 BA Muquém de São Francisco R$ 9.045,00
292260 BA Nilo Peçanha R$ 15.075,00
292265 BA Nordestina R$ 15.075,00
292280 BA Nova Itarana R$ 9.045,00
292300 BA Nova Viçosa R$ 21.105,00
292320 BA Oliveira dos Brejinhos R$ 15.075,00
292360 BA Paramirim R$ 9.045,00
292400 BA Paulo Afonso R$ 48.240,00
292405 BA Pé de Serra R$ 12.060,00
292465 BA Pintadas R$ 6.030,00
292530 BA Porto Seguro R$ 6.030,00
292570 BA Presidente Jânio Quadros R$ 21.105,00
292575 BA Presidente Tancredo Neves R$ 18.090,00
292650 BA Ribeira do Amparo R$ 18.090,00
292690 BA Rio do Pires R$ 15.075,00
292730 BA Salinas da Margarida R$ 15.075,00
292895 BA São Domingos R$ 9.045,00
292910 BA São Felipe R$ 15.075,00
292930 BA São Gonçalo dos Campos R$ 33.165,00
292940 BA São Miguel das Matas R$ 9.045,00
292950 BA São Sebastião do Passé R$ 24.120,00
293030 BA Serra Dourada R$ 6.030,00
293076 BA Sítio do Quinto R$ 9.045,00
293160 BA Te o l â n d i a R$ 15.075,00
293317 BA Va r z e d o R$ 12.060,00
230015 CE Acarape R$ 15.075,00
230050 CE Alcântaras R$ 12.060,00
230060 CE Altaneira R$ 9.045,00
230070 CE Alto Santo R$ 15.075,00
230120 CE Aracoiaba R$ 30.150,00
230130 CE Araripe R$ 21.105,00
230140 CE Aratuba R$ 18.090,00
230170 CE Aurora R$ 12.060,00
230185 CE Banabuiú R$ 15.075,00
230190 CE Barbalha R$ 42.210,00
230195 CE Barreira R$ 21.105,00
230205 CE Barroquinha R$ 12.060,00
230220 CE Beberibe R$ 20.100,00
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PORTARIA No- 297, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013

Habilita Municípios e o Distrito Federal ao recebimento do repasse de re-
cursos financeiros relativos ao Programa Saúde na Escola (PSE).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando o Decreto Presidencial nº 6.286, de 5 de dezembro de 2007, que institui o
Programa Saúde na Escola (PSE), com a finalidade de contribuir para a formação integral dos estudantes
da rede pública de educação básica por meio de ações de prevenção, promoção e atenção à saúde;

Considerando a Portaria nº 1.910/GM/MS, de 8 de agosto de 2011, que estabelece o Termo de
Compromisso Municipal como instrumento para transferência dos recursos financeiros do Programa
Saúde na Escola (PSE);

Considerando a Portaria nº 357, de 1º de março de 2012 que institui a Semana Anual de
Mobilização Saúde na Escola (Semana Saúde na Escola) e o respectivo incentivo financeiro;

Considerando a Portaria nº 2.693, de 29 de novembro de 2012 que propõe a expansão de ações
em 122 (cento e vinte e dois) Municípios do Programa Saúde na Escola (PSE);

Considerando a Política Nacional de Atenção Básica, aprovada pela Portaria nº 2.488/GM/MS,
de 21 de outubro de 2011, que preconiza a coordenação do cuidado a partir da atenção básica organizada
pela estratégia Saúde da Família; e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o fi-
nanciamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de
blocos de financiamento, com o respectivo monitoramento e controle, resolve:

Art. 1º Ficam habilitados os Municípios e o Distrito Federal relacionados nos anexos a esta
Portaria ao recebimento dos recursos financeiros referentes ao conjunto de ações do Programa Saúde na
Escola (PSE).

§ 1º Os Municípios e o Distrito Federal listados no Anexo I a esta Portaria farão jus ao
recebimento de 30% (trinta por cento) do valor correspondente a uma parcela extra do incentivo mensal
das equipes de Saúde da Família que atuam no PSE, em conformidade com o número de equipes
informadas no Sistema de Monitoramento do PSE (SIMEC) e com o alcance de 70% (setenta por cento)
das metas pactuadas no Termo de Compromisso instituído pela Portaria nº 1.910, de 8 de agosto de
2 0 11 .

§ 2º Os Municípios e o Distrito Federal listados no Anexo II a esta Portaria farão jus ao
recebimento do incentivo financeiro correspondente à realização de ações da Semana Anual de Mo-
bilização Saúde na Escola (Semana Saúde na Escola), instituída pela Portaria nº 357/GM/MS, de 1º de
março de 2012 e em conformidade com o número de equipes informadas no Sistema de Monitoramento
do PSE (SIMEC), o qual corresponde a 1/12 (um doze avos) da parcela mensal repassada às Equipes de
Saúde da Família (ESF) que atuaram na execução das mencionadas ações, equivalente a R$ 558,30
(quinhentos e cinquenta e oito reais e trinta centavos) por ESF participante.

§ 3º Os Municípios e o Distrito Federal relacionados no Anexo III a esta Portaria farão jus ao
recebimento de incentivo financeiro diretamente proporcional ao percentual de ações registradas no
Sistema de Monitoramento do PSE (SIMEC), a partir da informação de 50% dos educandos, e respeitado
o teto máximo de repasse estabelecido para realização de ações de expansão das atividades do PSE
relacionadas à Ação Brasil Carinhoso, conforme Portaria nº 2.693, de 29 de novembro de 2012.

Art. 2º Os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria, farão parte do Bloco de Atenção
Básica, e correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, onerando os Programas de Trabalho
10.301.1214.20AD e 10.301.1215.20AD - Piso da Atenção Básica Variável - Saúde da Família.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

LISTAGEM DOS MUNICÍPIOS DEFINIDOS PELO ART. 1º, § 1º, DESTA PORTARIA, HABI-
LITADOS AO RECEBIMENTO DOS 30% (TRINTA POR CENTO) DO VALOR FIRMADO NA
PORTARIA Nº 1.910/GM/MS, DE 8 DE AGOSTO DE 2011.

IBGE UF MUNICÍPIO VALOR DO REPASSE FINANCEIRO
120001 AC Acrelândia R$ 15.075,00
270020 AL Anadia R$ 18.090,00
270050 AL Barra de Santo Antônio R$ 15.075,00
270070 AL Batalha R$ 21.105,00
270080 AL Belém R$ 6.030,00
2 7 0 11 0 AL Branquinha R$ 15.075,00
270120 AL Cacimbinhas R$ 3.015,00
270135 AL Campestre R$ 3.015,00
270150 AL Campo Grande R$ 12.060,00
270170 AL Capela R$ 24.120,00
270180 AL Carneiros R$ 6.030,00
270190 AL Chã Preta R$ 3.015,00
270220 AL Coqueiro Seco R$ 3.015,00
270250 AL Dois Riachos R$ 12.060,00
270270 AL Feliz Deserto R$ 6.030,00
270280 AL Flexeiras R$ 9.045,00
270320 AL Igreja Nova R$ 24.120,00
270375 AL Jequiá da Praia R$ 12.060,00
270400 AL Junqueiro R$ 30.150,00
270410 AL Lagoa da Canoa R$ 18.090,00
270420 AL Limoeiro de Anadia R$ 24.120,00
270430 AL Maceió R$ 96.480,00
270440 AL Major Isidoro R$ 21.105,00
270490 AL Mar Vermelho R$ 6.030,00
270450 AL Maragogi R$ 27.135,00
270470 AL Marechal Deodoro R$ 28.140,00
270530 AL Minador do Negrão R$ 6.030,00
270540 AL Monteirópolis R$ 9.045,00
270550 AL Murici R$ 27.135,00
270570 AL Olho d'Água das Flores R$ 21.105,00
270580 AL Olho d'Água do Casado R$ 9.045,00
270640 AL Pão de Açúcar R$ 21.105,00
270660 AL Paulo Jacinto R$ 9.045,00
270680 AL Piaçabuçu R$ 18.090,00
270690 AL Pilar R$ 26.130,00
270700 AL Pindoba R$ 3.015,00
270720 AL Poço das Trincheiras R$ 9.045,00
270740 AL Porto de Pedras R$ 9.045,00
270760 AL Quebrangulo R$ 15.075,00
270800 AL Santana do Ipanema R$ 16.080,00
270840 AL São José da Tapera R$ 30.150,00
270870 AL São Miguel dos Milagres R$ 9.045,00
270880 AL São Sebastião R$ 22.110,00
270890 AL Satuba R$ 12.060,00
270895 AL Senador Rui Palmeira R$ 15.075,00
270900 AL Tanque d'Arca R$ 9.045,00

270915 AL Teotônio Vilela R$ 28.140,00
270930 AL União dos Palmares R$ 27.135,00
130080 AM Borba R$ 21.105,00
130083 AM Caapiranga R$ 15.075,00
1 3 0 11 0 AM Careiro R$ 27.135,00
130200 AM Itapiranga R$ 12.060,00
130210 AM Japurá R$ 9.045,00
130220 AM Juruá R$ 3.015,00
130250 AM Manacapuru R$ 12.060,00
130310 AM Nova Olinda do Norte R$ 24.120,00
130440 AM Urucurituba R$ 18.090,00
290030 BA Acajutiba R$ 15.075,00
290090 BA Almadina R$ 6.030,00
290135 BA Andorinha R$ 3.015,00
290150 BA Anguera R$ 6.030,00
290205 BA Araças R$ 6.030,00
290220 BA Aramari R$ 12.060,00
290250 BA Baianópolis R$ 9.045,00
290260 BA Baixa Grande R$ 15.075,00
290323 BA Barro Alto R$ 9.045,00
290430 BA Brejões R$ 12.060,00
290440 BA Brejolândia R$ 9.045,00
290470 BA Buerarema R$ 15.075,00
290485 BA Cabaceiras do Paraguaçu R$ 15.075,00
290510 BA Caém R$ 9.045,00
290560 BA Camacan R$ 33.165,00
290680 BA Cansanção R$ 21.105,00
290687 BA Capim Grosso R$ 24.120,00
290700 BA Cardeal da Silva R$ 9.045,00
290730 BA Castro Alves R$ 24.120,00
290740 BA Catolândia R$ 3.015,00
290755 BA Caturama R$ 6.030,00
290820 BA Conceição da Feira R$ 15.075,00
290830 BA Conceição do Almeida R$ 18.090,00
290850 BA Conceição do Jacuípe R$ 21.105,00
290910 BA Coribe R$ 9.045,00
291020 BA Dom Macedo Costa R$ 6.030,00
290050 BA Érico Cardoso R$ 15.075,00
291060 BA Esplanada R$ 21.105,00
291072 BA Eunápolis R$ 41.205,00
2 9 11 0 0 BA Floresta Azul R$ 12.060,00
2 9 11 5 0 BA Gongogi R$ 12.060,00
2 9 11 6 0 BA Governador Mangabeira R$ 18.090,00
2 9 11 8 0 BA Guaratinga R$ 18.090,00
291200 BA Ibiassucê R$ 12.060,00
291210 BA Ibicaraí R$ 33.165,00
291250 BA Ibipitanga R$ 18.090,00
291320 BA Ibotirama R$ 9.045,00
291420 BA Irajuba R$ 9.045,00
291440 BA Iraquara R$ 15.075,00
291465 BA Itabela R$ 27.135,00
291500 BA Itaeté R$ 18.090,00
291530 BA Itagimirim R$ 6.030,00
291560 BA Itamaraju R$ 38.190,00
291620 BA Itapé R$ 15.075,00
291630 BA Itapebi R$ 12.060,00
291670 BA Itaquara R$ 9.045,00
291690 BA Itiruçu R$ 15.075,00
291760 BA Jaguaquara R$ 2.010,00
291790 BA Jandaíra R$ 9.045,00
291840 BA Juazeiro R$ 106.530,00
291855 BA Jussari R$ 9.045,00
291940 BA Licínio de Almeida R$ 15.075,00
291990 BA Macururé R$ 6.030,00
291995 BA Maetinga R$ 12.060,00
292040 BA Manoel Vitorino R$ 15.075,00
292100 BA Mata de São João R$ 25.125,00
2 9 2 11 0 BA Medeiros Neto R$ 27.135,00
292170 BA Morro do Chapéu R$ 10.050,00
292200 BA Mucuri R$ 16.080,00
292225 BA Muquém de São Francisco R$ 9.045,00
292260 BA Nilo Peçanha R$ 15.075,00
292265 BA Nordestina R$ 15.075,00
292280 BA Nova Itarana R$ 9.045,00
292300 BA Nova Viçosa R$ 21.105,00
292320 BA Oliveira dos Brejinhos R$ 15.075,00
292360 BA Paramirim R$ 9.045,00
292400 BA Paulo Afonso R$ 48.240,00
292405 BA Pé de Serra R$ 12.060,00
292465 BA Pintadas R$ 6.030,00
292530 BA Porto Seguro R$ 6.030,00
292570 BA Presidente Jânio Quadros R$ 21.105,00
292575 BA Presidente Tancredo Neves R$ 18.090,00
292650 BA Ribeira do Amparo R$ 18.090,00
292690 BA Rio do Pires R$ 15.075,00
292730 BA Salinas da Margarida R$ 15.075,00
292895 BA São Domingos R$ 9.045,00
292910 BA São Felipe R$ 15.075,00
292930 BA São Gonçalo dos Campos R$ 33.165,00
292940 BA São Miguel das Matas R$ 9.045,00
292950 BA São Sebastião do Passé R$ 24.120,00
293030 BA Serra Dourada R$ 6.030,00
293076 BA Sítio do Quinto R$ 9.045,00
293160 BA Te o l â n d i a R$ 15.075,00
293317 BA Va r z e d o R$ 12.060,00
230015 CE Acarape R$ 15.075,00
230050 CE Alcântaras R$ 12.060,00
230060 CE Altaneira R$ 9.045,00
230070 CE Alto Santo R$ 15.075,00
230120 CE Aracoiaba R$ 30.150,00
230130 CE Araripe R$ 21.105,00
230140 CE Aratuba R$ 18.090,00
230170 CE Aurora R$ 12.060,00
230185 CE Banabuiú R$ 15.075,00
230190 CE Barbalha R$ 42.210,00
230195 CE Barreira R$ 21.105,00
230205 CE Barroquinha R$ 12.060,00
230220 CE Beberibe R$ 20.100,00
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230230 CE Bela Cruz R$ 18.090,00
230250 CE Brejo Santo R$ 28.140,00
230260 CE Camocim R$ 29.145,00
230280 CE Canindé R$ 31.155,00
230300 CE Caridade R$ 18.090,00
230350 CE Cascavel R$ 36.180,00
230380 CE Cedro R$ 24.120,00
230393 CE Choró R$ 12.060,00
230395 CE Chorozinho R$ 18.090,00
230410 CE Crateús R$ 26.130,00
230420 CE Crato R$ 32.160,00
230427 CE Ererê R$ 9.045,00
230430 CE Farias Brito R$ 18.090,00
230435 CE Forquilha R$ 21.105,00
230445 CE Fortim R$ 12.060,00
230460 CE General Sampaio R$ 6.030,00
230495 CE Guaiúba R$ 27.135,00
230510 CE Guaramiranga R$ 9.045,00
230523 CE Horizonte R$ 16.080,00
230530 CE Ibiapina R$ 24.120,00
230535 CE Icapuí R$ 21.105,00
230600 CE Iracema R$ 15.075,00
230610 CE Irauçuba R$ 24.120,00
230625 CE Itaitinga R$ 8.040,00
230630 CE Itapagé R$ 12.060,00
230640 CE Itapipoca R$ 46.230,00
230650 CE Itapiúna R$ 12.060,00
230655 CE Itarema R$ 15.075,00
230690 CE Jaguaribe R$ 12.060,00
230700 CE Jaguaruana R$ 23.115,00
230710 CE Jardim R$ 30.150,00
230720 CE Jati R$ 9.045,00
230740 CE Jucás R$ 21.105,00
230760 CE Limoeiro do Norte R$ 28.140,00
230763 CE Madalena R$ 21.105,00
230770 CE Maranguape R$ 48.240,00
230780 CE Marco R$ 24.120,00
230820 CE Meruoca R$ 9.045,00
230835 CE Milhã R$ 15.075,00
230837 CE Miraíma R$ 9.045,00
230870 CE Morada Nova R$ 12.060,00
230880 CE Moraújo R$ 9.045,00
230890 CE Morrinhos R$ 9.045,00
230920 CE Nova Olinda R$ 18.090,00
230950 CE Orós R$ 24.120,00
231010 CE Palmácia R$ 9.045,00
231025 CE Paraipaba R$ 30.150,00
231050 CE Pedra Branca R$ 22.110,00
231070 CE Pentecoste R$ 22.110,00
231090 CE Piquet Carneiro R$ 15.075,00
231095 CE Pires Ferreira R$ 9.045,00
2 3 111 0 CE Porteiras R$ 18.090,00
2 3 11 2 0 CE Potengi R$ 12.060,00
2 3 11 4 0 CE Quixeramobim R$ 38.190,00
2 3 11 7 0 CE Reriutaba R$ 12.060,00
2 3 11 9 5 CE Salitre R$ 15.075,00
231220 CE Santa Quitéria R$ 26.130,00
231200 CE Santana do Acaraú R$ 24.120,00
231210 CE Santana do Cariri R$ 18.090,00
231260 CE São Luís do Curu R$ 15.075,00
231270 CE Senador Pompeu R$ 33.165,00
231290 CE Sobral R$ 97.485,00
231310 CE Tabuleiro do Norte R$ 27.135,00
231330 CE Ta u á R$ 37.185,00
231355 CE Tu r u r u R$ 6.030,00
231375 CE Umirim R$ 9.045,00
231390 CE Uruoca R$ 12.060,00
320035 ES Alto Rio Novo R$ 9.045,00
320100 ES Boa Esperança R$ 12.060,00
320380 ES Muqui R$ 11.055,00
320490 ES São Mateus R$ 8.040,00
520015 GO Adelândia R$ 2.010,00
520080 GO Alvorada do Norte R$ 9.045,00
5 2 0 11 0 GO Anápolis R$ 48.240,00
520140 GO Aparecida de Goiânia R$ 20.100,00
520145 GO Aparecida do Rio Doce R$ 2.010,00
520235 GO Arenópolis R$ 2.010,00
520260 GO Aurilândia R$ 4.020,00
520280 GO Av e l i n ó p o l i s R$ 2.010,00
520330 GO Bela Vista de Goiás R$ 16.080,00
520340 GO Bom Jardim de Goiás R$ 5.025,00
520355 GO Bonfinópolis R$ 4.020,00
520380 GO Britânia R$ 4.020,00
520396 GO Buritinópolis R$ 3.015,00
520420 GO Cachoeira de Goiás R$ 2.010,00
520465 GO Campinaçu R$ 5.025,00
520490 GO Campos Belos R$ 11.055,00
520520 GO Caturaí R$ 4.020,00
520540 GO Ceres R$ 12.060,00
520620 GO Cristalina R$ 22.110,00
520735 GO Edealina R$ 4.020,00
520780 GO Firminópolis R$ 8.040,00
520800 GO Formosa R$ 30.150,00
520940 GO Guarani de Goiás R$ 3.015,00
521000 GO Inhumas R$ 26.130,00
521030 GO Israelândia R$ 2.010,00
5 2 11 3 0 GO Itarumã R$ 4.020,00
5 2 11 4 0 GO Itauçu R$ 6.030,00
5 2 11 7 0 GO Jandaia R$ 6.030,00
521205 GO Jesúpolis R$ 2.010,00
521230 GO Leopoldo de Bulhões R$ 6.030,00
521290 GO Marzagão R$ 2.010,00
521375 GO Montividiu R$ 6.030,00
521385 GO Morro Agudo de Goiás R$ 2.010,00
521405 GO Mundo Novo R$ 6.030,00
521470 GO Nova América R$ 2.010,00
521590 GO Palminópolis R$ 2.010,00
521645 GO Perolândia R$ 3.015,00

521680 GO Petrolina de Goiás R$ 8.040,00
521710 GO Piracanjuba R$ 10.050,00
521839 GO Professor Jamil R$ 4.020,00
521860 GO Rialma R$ 9.045,00
521870 GO Rianápolis R$ 4.020,00
521910 GO Santa Bárbara de Goiás R$ 4.020,00
521935 GO Santa Isabel R$ 3.015,00
522060 GO Silvânia R$ 17.085,00
522100 GO Taquaral de Goiás R$ 2.010,00
522150 GO Tu r v â n i a R$ 4.020,00
210010 MA Afonso Cunha R$ 6.030,00
210030 MA Aldeias Altas R$ 12.060,00
210040 MA Altamira do Maranhão R$ 9.045,00
210043 MA Alto Alegre do Maranhão R$ 18.090,00
210055 MA Amapá do Maranhão R$ 9.045,00
210060 MA Amarante do Maranhão R$ 15.075,00
210083 MA Apicum-Açu R$ 15.075,00
210100 MA Arari R$ 33.165,00
210120 MA Bacabal R$ 60.300,00
210125 MA Bacabeira R$ 12.060,00
210130 MA Bacuri R$ 21.105,00
210135 MA Bacurituba R$ 6.030,00
210170 MA Barreirinhas R$ 18.090,00
210173 MA Belágua R$ 6.030,00
210193 MA Bernardo do Mearim R$ 9.045,00
210200 MA Bom Jardim R$ 51.255,00
210207 MA Bom Lugar R$ 9.045,00
210210 MA Brejo R$ 30.150,00
210220 MA Buriti R$ 30.150,00
210235 MA Buritirana R$ 12.060,00
210237 MA Cachoeira Grande R$ 12.060,00
210250 MA Cajari R$ 15.075,00
210270 MA Cantanhede R$ 24.120,00
210275 MA Capinzal do Norte R$ 15.075,00
210290 MA Carutapera R$ 21.105,00
210300 MA Caxias R$ 88.440,00
210315 MA Centro do Guilherme R$ 3.015,00
210330 MA Codó R$ 36.180,00
210350 MA Colinas R$ 12.060,00
210370 MA Cururupu R$ 9.045,00
210400 MA Esperantinópolis R$ 30.150,00
210405 MA Estreito R$ 27.135,00
210407 MA Feira Nova do Maranhão R$ 9.045,00
210408 MA Fernando Falcão R$ 12.060,00
210410 MA Fortaleza dos Nogueiras R$ 15.075,00
210440 MA Gonçalves Dias R$ 18.090,00
210462 MA Governador Luiz Rocha R$ 9.045,00
210490 MA Guimarães R$ 15.075,00
210510 MA Icatu R$ 24.120,00
210542 MA Itinga do Maranhão R$ 24.120,00
210560 MA Joselândia R$ 18.090,00
210570 MA Lago da Pedra R$ 30.150,00
210580 MA Lago do Junco R$ 6.030,00
210594 MA Lago dos Rodrigues R$ 6.030,00
210590 MA Lago Verde R$ 18.090,00
210596 MA Lagoa Grande do Maranhão R$ 12.060,00
210600 MA Lima Campos R$ 15.075,00
210620 MA Luís Domingues R$ 9.045,00
210630 MA Magalhães de Almeida R$ 18.090,00
210632 MA Maracaçumé R$ 21.105,00
210640 MA Mata Roma R$ 15.075,00
210650 MA Matinha R$ 24.120,00
210660 MA Matões R$ 33.165,00
210667 MA Milagres do Maranhão R$ 9.045,00
210670 MA Mirador R$ 15.075,00
210675 MA Miranda do Norte R$ 24.120,00
210710 MA Morros R$ 24.120,00
210720 MA Nina Rodrigues R$ 15.075,00
210725 MA Nova Colinas R$ 3.015,00
210745 MA Olinda Nova do Maranhão R$ 15.075,00
210750 MA Paço do Lumiar R$ 20.100,00
210790 MA Passagem Franca R$ 21.105,00
210800 MA Pastos Bons R$ 12.060,00
210805 MA Paulino Neves R$ 15.075,00
210820 MA Pedreiras R$ 27.135,00
210850 MA Pindaré-Mirim R$ 36.180,00
210860 MA Pinheiro R$ 40.200,00
210927 MA Presidente Sarney R$ 18.090,00
210930 MA Presidente Vargas R$ 15.075,00
210940 MA Primeira Cruz R$ 15.075,00
210980 MA Santa Helena R$ 30.150,00
2 11 0 0 3 MA Santa Luzia do Paruá R$ 27.135,00
2 11 0 1 0 MA Santa Quitéria do Maranhão R$ 24.120,00
2 11 0 2 3 MA Santana do Maranhão R$ 9.045,00
2 11 0 3 0 MA Santo Antônio dos Lopes R$ 18.090,00
2 11 0 4 0 MA São Benedito do Rio Preto R$ 21.105,00
2 11 0 5 0 MA São Bento R$ 24.120,00
2 11 0 6 0 MA São Bernardo R$ 24.120,00
2 11 0 8 0 MA São Félix de Balsas R$ 6.030,00
2 11 0 9 0 MA São Francisco do Maranhão R$ 15.075,00
2 111 0 0 MA São João Batista R$ 21.105,00
2 111 0 7 MA São João do Soter R$ 21.105,00
2 1111 0 MA São João dos Patos R$ 30.150,00
2 111 2 0 MA São José de Ribamar R$ 8.040,00
2 111 6 7 MA São Roberto R$ 6.030,00
2 111 8 0 MA Sítio Novo R$ 9.045,00
2 111 9 0 MA Sucupira do Norte R$ 9.045,00
2 11 2 2 0 MA Ti m o n R$ 36.180,00
2 11 2 5 0 MA Tu t ó i a R$ 45.225,00
2 11 2 6 0 MA Urbano Santos R$ 15.075,00
2 11 2 7 0 MA Vargem Grande R$ 15.075,00
2 11 2 9 0 MA Vitória do Mearim R$ 36.180,00
2 11 3 0 0 MA Vitorino Freire R$ 39.195,00
310050 MG Açucena R$ 15.075,00
310060 MG Água Boa R$ 12.060,00
310170 MG Almenara R$ 18.090,00
310285 MG Angelândia R$ 9.045,00
310500 MG Baldim R$ 6.030,00
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310510 MG Bambuí R$ 11.055,00
310570 MG Barra Longa R$ 6.030,00
310630 MG Belo Oriente R$ 24.120,00
310680 MG Bias Fortes R$ 3.015,00
310730 MG Bocaiúva R$ 27.135,00
310830 MG Borda da Mata R$ 10.050,00
310925 MG Bugre R$ 6.030,00
310930 MG Buritis R$ 13.065,00
310270 MG Cachoeira de Pajeú R$ 9.045,00
3 11 0 2 0 MG Cajuri R$ 6.030,00
3 11 2 6 5 MG Capitão Andrade R$ 6.030,00
3 11 3 1 0 MG Caranaíba R$ 2.010,00
3 11 3 3 0 MG Carangola R$ 14.070,00
3 11 3 6 0 MG Careaçu R$ 4.020,00
3 11 5 6 0 MG Cedro do Abaeté R$ 2.010,00
3 11 6 3 0 MG Cipotânea R$ 9.045,00
3 11 5 2 0 MG Conceição da Barra de Minas R$ 2.010,00
3 11 7 2 0 MG Conceição das Pedras R$ 2.010,00
3 11 8 0 0 MG Congonhas R$ 8.040,00
3 11 8 2 0 MG Conquista R$ 4.020,00
3 11 9 2 0 MG Coroaci R$ 12.060,00
3 11 9 4 0 MG Coronel Fabriciano R$ 8.040,00
3 11 9 9 5 MG Córrego Fundo R$ 4.020,00
312000 MG Córrego Novo R$ 3.015,00
312170 MG Diogo de Vasconcelos R$ 6.030,00
312210 MG Divino das Laranjeiras R$ 4.020,00
312260 MG Dom Joaquim R$ 6.030,00
312290 MG Dona Eusébia R$ 4.020,00
312352 MG Durandé R$ 9.045,00
312370 MG Engenheiro Caldas R$ 9.045,00
312385 MG Entre Folhas R$ 4.020,00
312440 MG Espírito Santo do Dourado R$ 2.010,00
312530 MG Faria Lemos R$ 2.010,00
312650 MG Francisco Badaró R$ 9.045,00
312675 MG Franciscópolis R$ 6.030,00
312733 MG Gameleiras R$ 6.030,00
312735 MG Glaucilândia R$ 3.015,00
312770 MG Governador Valadares R$ 71.355,00
312780 MG Grão Mogol R$ 15.075,00
312790 MG Grupiara R$ 2.010,00
312965 MG Ibiracatu R$ 6.030,00
312980 MG Ibirité R$ 24.120,00
313065 MG Indaiabira R$ 9.045,00
3 1 3 11 0 MG Inimutaba R$ 9.045,00
313120 MG Ipanema R$ 8.040,00
313130 MG Ipatinga R$ 58.290,00
313150 MG Ipuiúna R$ 4.020,00
313180 MG Itabirinha R$ 12.060,00
313260 MG Itamarati de Minas R$ 2.010,00
313320 MG Itanhomi R$ 9.045,00
313330 MG Itaobim R$ 12.060,00
313450 MG Itutinga R$ 4.020,00
313470 MG Jacinto R$ 15.075,00
313510 MG Janaúba R$ 14.070,00
313545 MG Jenipapo de Minas R$ 6.030,00
313580 MG Jequitinhonha R$ 24.120,00
313650 MG Jordânia R$ 9.045,00
313652 MG José Gonçalves de Minas R$ 3.015,00
313665 MG Juatuba R$ 12.060,00
313760 MG Lagoa Santa R$ 28.140,00
313810 MG Lassance R$ 9.045,00
313865 MG Lontra R$ 9.045,00
313868 MG Luislândia R$ 9.045,00
313890 MG Machacalis R$ 9.045,00
313925 MG Mamonas R$ 9.045,00
314040 MG Marmelópolis R$ 2.010,00
314050 MG Martinho Campos R$ 8.040,00
314090 MG Matipó R$ 21.105,00
314180 MG Minas Novas R$ 17.085,00
314420 MG Nacip Raydan R$ 3.015,00
314465 MG Ninheira R$ 15.075,00
314467 MG Nova Belém R$ 6.030,00
314550 MG Olímpio Noronha R$ 2.010,00
314780 MG P a s s a - Vi n t e R$ 2.010,00
314880 MG Pedra do Anta R$ 6.030,00
314900 MG Pedra Dourada R$ 2.010,00
314990 MG Perdões R$ 10.050,00
314995 MG Periquito R$ 9.045,00
315015 MG Piedade de Caratinga R$ 9.045,00
315100 MG Piranguinho R$ 6.030,00
315120 MG Pirapora R$ 18.090,00
315180 MG Poços de Caldas R$ 18.090,00
315210 MG Ponte Nova R$ 18.090,00
315217 MG Ponto dos Volantes R$ 15.075,00
315250 MG Pouso Alegre R$ 12.060,00
315260 MG Pouso Alto R$ 4.020,00
315320 MG Presidente Juscelino R$ 6.030,00
315430 MG Resplendor R$ 9.045,00
315560 MG Rio Pardo de Minas R$ 30.150,00
315660 MG Rubim R$ 9.045,00
315725 MG Santa Bárbara do Leste R$ 6.030,00
315990 MG Santo Antônio do Amparo R$ 12.060,00
316000 MG Santo Antônio do Aventureiro R$ 2.010,00
316045 MG Santo Antônio do Retiro R$ 9.045,00
316140 MG São Francisco do Glória R$ 6.030,00
316190 MG São Gonçalo do Rio Abaixo R$ 8.040,00
316255 MG São João do Manhuaçu R$ 9.045,00
316295 MG São José da Lapa R$ 8.040,00
316320 MG São José do Alegre R$ 2.010,00
316690 MG Serrania R$ 4.020,00
316695 MG Serranópolis de Minas R$ 6.030,00
316740 MG Silvianópolis R$ 4.020,00
316820 MG Ta p i r a í R$ 2.010,00
316960 MG Tu p a c i g u a r a R$ 10.050,00
316970 MG Tu r m a l i n a R$ 12.060,00
317010 MG Uberaba R$ 58.290,00
317020 MG Uberlândia R$ 56.280,00
317052 MG Urucuia R$ 12.060,00

317057 MG Vargem Alegre R$ 6.030,00
317103 MG Ve r d e l â n d i a R$ 9.045,00
317120 MG Ve s p a s i a n o R$ 22.110,00
317160 MG Virgem da Lapa R$ 12.060,00
317200 MG Visconde do Rio Branco R$ 16.080,00
500025 MS Alcinópolis R$ 2.010,00
500070 MS Anastácio R$ 14.070,00
500124 MS Aral Moreira R$ 4.020,00
500200 MS Batayporã R$ 4.020,00
500215 MS Bodoquena R$ 2.010,00
500230 MS Brasilândia R$ 4.020,00
500260 MS Camapuã R$ 12.060,00
500290 MS Cassilândia R$ 16.080,00
500325 MS Costa Rica R$ 14.070,00
500330 MS Coxim R$ 16.080,00
500348 MS Dois Irmãos do Buriti R$ 9.045,00
500375 MS Eldorado R$ 7.035,00
500630 MS Paranaíba R$ 20.100,00
500720 MS Rio Brilhante R$ 14.070,00
500790 MS Sidrolândia R$ 31.155,00
510080 MT Apiacás R$ 6.030,00
510180 MT Barra do Garças R$ 30.150,00
510185 MT Bom Jesus do Araguaia R$ 3.015,00
510260 MT Campinápolis R$ 6.030,00
510263 MT Campo Novo do Parecis R$ 15.075,00
510267 MT Campo Verde R$ 18.090,00
510270 MT Canarana R$ 12.060,00
510279 MT Carlinda R$ 9.045,00
510305 MT Cláudia R$ 12.060,00
510340 MT Cuiabá R$ 123.615,00
510410 MT Guarantã do Norte R$ 21.105,00
510460 MT Itiquira R$ 12.060,00
510480 MT Jaciara R$ 24.120,00
510490 MT Jangada R$ 9.045,00
510515 MT Juína R$ 30.150,00
510517 MT Juruena R$ 9.045,00
510520 MT Juscimeira R$ 12.060,00
510560 MT Matupá R$ 12.060,00
510620 MT Nova Brasilândia R$ 6.030,00
510618 MT Nova Lacerda R$ 6.030,00
510623 MT Nova Olímpia R$ 12.060,00
510625 MT Nova Xavantina R$ 15.075,00
510628 MT Novo São Joaquim R$ 9.045,00
510630 MT Paranatinga R$ 15.075,00
510645 MT Planalto da Serra R$ 3.015,00
510675 MT Pontes e Lacerda R$ 18.090,00
510677 MT Porto Alegre do Norte R$ 12.060,00
510682 MT Porto Esperidião R$ 6.030,00
510685 MT Porto Estrela R$ 6.030,00
510715 MT Reserva do Cabaçal R$ 3.015,00
510724 MT Santa Carmem R$ 3.015,00
510726 MT Santo Afonso R$ 3.015,00
510785 MT São Félix do Araguaia R$ 9.045,00
510710 MT São José dos Quatro Marcos R$ 3.015,00
510740 MT São Pedro da Cipa R$ 3.015,00
510790 MT Sinop R$ 32.160,00
510794 MT Ta b a p o r ã R$ 12.060,00
510830 MT União do Sul R$ 6.030,00
510835 MT Vale de São Domingos R$ 3.015,00
510850 MT Ve r a R$ 6.030,00
150060 PA Altamira R$ 24.120,00
150215 PA Canaã dos Carajás R$ 15.075,00
150270 PA Conceição do Araguaia R$ 30.150,00
150360 PA Itaituba R$ 30.150,00
150460 PA Mocajuba R$ 21.105,00
150550 PA Paragominas R$ 10.050,00
150555 PA Pau D'Arco R$ 12.060,00
150616 PA Rio Maria R$ 18.090,00
150650 PA Santa Isabel do Pará R$ 42.210,00
150658 PA Santa Maria das Barreiras R$ 9.045,00
150680 PA Santarém R$ 36.180,00
150690 PA Santarém Novo R$ 9.045,00
150780 PA Senador José Porfírio R$ 9.045,00
150803 PA Tr a c u a t e u a R$ 21.105,00
150835 PA Vitória do Xingu R$ 9.045,00
250010 PB Água Branca R$ 12.060,00
250020 PB Aguiar R$ 3.015,00
250120 PB Areial R$ 9.045,00
250135 PB Assunção R$ 3.015,00
250150 PB Bananeiras R$ 27.135,00
250170 PB Barra de São Miguel R$ 6.030,00
250190 PB Belém R$ 18.090,00
250200 PB Belém do Brejo do Cruz R$ 9.045,00
250250 PB Boqueirão R$ 21.105,00
250300 PB Caaporã R$ 24.120,00
250310 PB Cabaceiras R$ 6.030,00
250350 PB Cacimba de Dentro R$ 21.105,00
250510 PB Cuité R$ 27.135,00
250527 PB Curral de Cima R$ 6.030,00
250570 PB Dona Inês R$ 15.075,00
250590 PB Emas R$ 3.015,00
250660 PB Ibiara R$ 3.015,00
250740 PB Jericó R$ 9.045,00
250760 PB Juarez Távora R$ 9.045,00
250855 PB Logradouro R$ 6.030,00
250870 PB Mãe d'Água R$ 6.030,00
250915 PB Marizópolis R$ 9.045,00
250940 PB Mogeiro R$ 18.090,00
250960 PB Monte Horebe R$ 6.030,00
251020 PB Nova Olinda R$ 9.045,00
251070 PB Passagem R$ 3.015,00
2 5 111 0 PB Pedra Lavrada R$ 9.045,00
2 5 11 2 0 PB Pedras de Fogo R$ 18.090,00
251272 PB Pedro Régis R$ 6.030,00
2 5 11 5 0 PB Pilar R$ 15.075,00
2 5 11 7 0 PB Pilõezinhos R$ 6.030,00
251203 PB Poço Dantas R$ 6.030,00
251207 PB Poço de José de Moura R$ 6.030,00
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251230 PB Princesa Isabel R$ 24.120,00
251275 PB Riachão do Bacamarte R$ 6.030,00
251290 PB Rio Tinto R$ 27.135,00
251300 PB Salgadinho R$ 3.015,00
251310 PB Salgado de São Félix R$ 15.075,00
251320 PB Santa Cruz R$ 9.045,00
251340 PB Santa Luzia R$ 18.090,00
251380 PB Santa Teresinha R$ 6.030,00
251360 PB Santana dos Garrotes R$ 6.030,00
251365 PB Santarém R$ 3.015,00
251390 PB São Bento R$ 33.165,00
251440 PB São José de Espinharas R$ 6.030,00
251450 PB São José de Piranhas R$ 21.105,00
251465 PB São José do Brejo do Cruz R$ 3.015,00
251490 PB São Mamede R$ 9.045,00
251520 PB São Sebastião do Umbuzeiro R$ 3.015,00
251590 PB Serraria R$ 9.045,00
251620 PB Sousa R$ 18.090,00
251650 PB Ta p e r o á R$ 15.075,00
251680 PB Tr i u n f o R$ 12.060,00
251690 PB Uiraúna R$ 18.090,00
251710 PB Várzea R$ 3.015,00
251720 PB Vi e i r ó p o l i s R$ 6.030,00
250550 PB Vista Serrana R$ 3.015,00
260005 PE Abreu e Lima R$ 20.100,00
260020 PE Afrânio R$ 9.045,00
260030 PE Agrestina R$ 27.135,00
260080 PE Altinho R$ 24.120,00
260120 PE Arcoverde R$ 35.175,00
260130 PE Barra de Guabiraba R$ 15.075,00
260180 PE Betânia R$ 15.075,00
260240 PE Brejão R$ 12.060,00
260250 PE Brejinho R$ 9.045,00
260260 PE Brejo da Madre de Deus R$ 8.040,00
260270 PE Buenos Aires R$ 18.090,00
260300 PE Cabrobó R$ 12.060,00
260390 PE Carnaíba R$ 24.120,00
260415 PE Casinhas R$ 18.090,00
260500 PE Cupira R$ 27.135,00
260510 PE Custódia R$ 30.150,00
260540 PE Feira Nova R$ 21.105,00
260550 PE Ferreiros R$ 12.060,00
260640 PE Gravatá R$ 38.190,00
260660 PE Ibimirim R$ 36.180,00
260670 PE Ibirajuba R$ 3.015,00
260690 PE Iguaraci R$ 3.015,00
260710 PE Ingazeira R$ 6.030,00
260730 PE Ipubi R$ 33.165,00
260740 PE Itacuruba R$ 3.015,00
260765 PE Itambé R$ 25.125,00
260770 PE Itapetim R$ 18.090,00
260775 PE Itapissuma R$ 12.060,00
260790 PE Jaboatão dos Guararapes R$ 44.220,00
260800 PE Jataúba R$ 18.090,00
260825 PE Jucati R$ 12.060,00
260875 PE Lagoa Grande R$ 18.090,00
260890 PE Limoeiro R$ 34.170,00
260930 PE Mirandiba R$ 15.075,00
260950 PE Nazaré da Mata R$ 19.095,00
260960 PE Olinda R$ 40.200,00
260980 PE Orocó R$ 3.015,00
261070 PE Paulista R$ 52.260,00
2 6 11 5 3 PE Quixaba R$ 6.030,00
2 6 11 6 0 PE Recife R$ 56.280,00
261200 PE Sairé R$ 18.090,00
261240 PE Sanharó R$ 15.075,00
261245 PE Santa Cruz R$ 15.075,00
261280 PE Santa Terezinha R$ 12.060,00
261400 PE Serrita R$ 21.105,00
261440 PE Solidão R$ 9.045,00
261500 PE Taquaritinga do Norte R$ 6.030,00
261510 PE Te r e z i n h a R$ 9.045,00
261610 PE Ve r d e j a n t e R$ 12.060,00
261640 PE Vitória de Santo Antão R$ 53.265,00
220020 PI Água Branca R$ 21.105,00
220050 PI Amarante R$ 21.105,00
220060 PI Angical do Piauí R$ 9.045,00
220155 PI Bela Vista do Piauí R$ 3.015,00
220160 PI Beneditinos R$ 12.060,00
220173 PI Betânia do Piauí R$ 9.045,00
220180 PI Bocaina R$ 6.030,00
220192 PI Bonfim do Piauí R$ 6.030,00
220202 PI Buriti dos Montes R$ 9.045,00
220208 PI Cajueiro da Praia R$ 9.045,00
220213 PI Campo Grande do Piauí R$ 6.030,00
220240 PI Capitão de Campos R$ 12.060,00
220253 PI Caraúbas do Piauí R$ 6.030,00
220255 PI Caridade do Piauí R$ 6.030,00
220280 PI Conceição do Canindé R$ 6.030,00
220370 PI Esperantina R$ 18.090,00
220400 PI Francinópolis R$ 6.030,00
220415 PI Francisco Macedo R$ 3.015,00
220420 PI Francisco Santos R$ 9.045,00
220430 PI Fronteiras R$ 12.060,00
220460 PI Hugo Napoleão R$ 6.030,00
220480 PI Ipiranga do Piauí R$ 12.060,00
220490 PI Isaías Coelho R$ 9.045,00
220500 PI Itainópolis R$ 15.075,00
220527 PI Jatobá do Piauí R$ 6.030,00
220540 PI Joaquim Pires R$ 18.090,00
220545 PI Joca Marques R$ 6.030,00
220551 PI Juazeiro do Piauí R$ 6.030,00
220553 PI Jurema R$ 6.030,00
220554 PI Lagoinha do Piauí R$ 3.015,00
220570 PI Luís Correia R$ 30.150,00
220640 PI Monsenhor Gil R$ 15.075,00
220650 PI Monsenhor Hipólito R$ 9.045,00
220667 PI Morro do Chapéu do Piauí R$ 9.045,00

220669 PI Murici dos Portelas R$ 9.045,00
220675 PI Nossa Senhora de Nazaré R$ 6.030,00
220690 PI Novo Oriente do Piauí R$ 9.045,00
220720 PI Padre Marcos R$ 9.045,00
220770 PI Parnaíba R$ 38.190,00
220780 PI Paulistana R$ 24.120,00
220855 PI Porto Alegre do Piauí R$ 3.015,00
220870 PI Redenção do Gurguéia R$ 9.045,00
220900 PI Rio Grande do Piauí R$ 9.045,00
220937 PI Santa Rosa do Piauí R$ 6.030,00
220970 PI São Francisco do Piauí R$ 9.045,00
220980 PI São Gonçalo do Piauí R$ 6.030,00
220985 PI São João da Canabrava R$ 6.030,00
220990 PI São João da Serra R$ 9.045,00
221005 PI São José do Divino R$ 6.030,00
221030 PI São Julião R$ 9.045,00
221040 PI São Miguel do Tapuio R$ 24.120,00
221070 PI Simões R$ 6.030,00
221093 PI Sussuapara R$ 6.030,00
2 2 11 4 0 PI Várzea Grande R$ 6.030,00
2 2 11 6 0 PI Vila Nova do Piauí R$ 3.015,00
410045 PR Altamira do Paraná R$ 6.030,00
410105 PR Anahy R$ 2.010,00
410290 PR Bituruna R$ 9.045,00
410300 PR Boa Esperança R$ 4.020,00
410315 PR Bom Jesus do Sul R$ 6.030,00
410320 PR Bom Sucesso R$ 6.030,00
410330 PR Borrazópolis R$ 6.030,00
410340 PR Cafeara R$ 3.015,00
410347 PR Cafezal do Sul R$ 4.020,00
410560 PR Cidade Gaúcha R$ 8.040,00
410645 PR Coronel Domingos Soares R$ 2.010,00
410650 PR Coronel Vivida R$ 16.080,00
410690 PR Curitiba R$ 56.280,00
410700 PR Curiúva R$ 18.090,00
410712 PR Diamante do Sul R$ 3.015,00
412863 PR Doutor Ulysses R$ 6.030,00
410750 PR Engenheiro Beltrão R$ 10.050,00
410755 PR Farol R$ 5.025,00
410760 PR Faxinal R$ 11.055,00
410773 PR Fernandes Pinheiro R$ 5.025,00
410800 PR Florestópolis R$ 9.045,00
410820 PR Formosa do Oeste R$ 6.030,00

410910 PR Guaporema R$ 2.010,00
410920 PR Guaraci R$ 4.020,00
410930 PR Guaraniaçu R$ 8.040,00
410980 PR Ibiporã R$ 16.080,00
4 11 0 0 5 PR Iguatu R$ 2.010,00
4 11 0 4 0 PR Indianópolis R$ 4.020,00
4 11 0 6 5 PR Iracema do Oeste R$ 3.015,00
4 11 2 2 0 PR Janiópolis R$ 6.030,00
4 11 2 4 0 PR Japurá R$ 4.020,00
4 11 3 0 0 PR Jussara R$ 4.020,00
4 11 3 8 0 PR Lupionópolis R$ 5.025,00
4 11 5 7 0 PR Matinhos R$ 6.030,00
4 11 7 2 7 PR Nova Tebas R$ 9.045,00
4 11 8 9 0 PR Pérola R$ 6.030,00
4 11 9 0 0 PR Pérola d'Oeste R$ 6.030,00
4 11 9 1 0 PR Piên R$ 2.010,00
4 11 9 2 5 PR Pinhal de São Bento R$ 2.010,00
412033 PR Prado Ferreira R$ 2.010,00
412050 PR Primeiro de Maio R$ 4.020,00
412065 PR Quarto Centenário R$ 6.030,00
412125 PR Ramilândia R$ 6.030,00
412135 PR Rancho Alegre D'Oeste R$ 3.015,00
412240 PR Rolândia R$ 2.010,00
412260 PR Rondon R$ 4.020,00
412382 PR Santa Lúcia R$ 4.020,00
412400 PR Santana do Itararé R$ 3.015,00
412470 PR São Jerônimo da Serra R$ 15.075,00
412550 PR São José dos Pinhais R$ 10.050,00
412555 PR São Manoel do Paraná R$ 2.010,00
412600 PR São Sebastião da Amoreira R$ 8.040,00
412667 PR Ta m a r a n a R$ 12.060,00
412690 PR Ta p i r a R$ 4.020,00
412720 PR Terra Boa R$ 10.050,00
412785 PR Três Barras do Paraná R$ 6.030,00
412788 PR Tunas do Paraná R$ 9.045,00
412790 PR Tuneiras do Oeste R$ 6.030,00
412800 PR Ubiratã R$ 10.050,00
412880 PR Xambrê R$ 4.020,00
330060 RJ Bom Jesus do Itabapoana R$ 16.080,00
330095 RJ Comendador Levy Gasparian R$ 4.020,00
330190 RJ Itaboraí R$ 16.080,00
330400 RJ Piraí R$ 16.080,00
330420 RJ Resende R$ 28.140,00
330430 RJ Rio Bonito R$ 8.040,00
330510 RJ São João de Meriti R$ 30.150,00
330600 RJ Três Rios R$ 20.100,00
240010 RN Acari R$ 15.075,00
240020 RN Açu R$ 33.165,00
240040 RN Água Nova R$ 3.015,00
240080 RN Angicos R$ 15.075,00
240130 RN Augusto Severo R$ 9.045,00
240160 RN Bento Fernandes R$ 6.030,00
240170 RN Bom Jesus R$ 12.060,00
240190 RN Caiçara do Rio do Vento R$ 3.015,00
240230 RN Caraúbas R$ 24.120,00
240240 RN Carnaúba dos Dantas R$ 6.030,00
240250 RN Carnaubais R$ 9.045,00
240260 RN Ceará-Mirim R$ 22.110,00
240290 RN Coronel João Pessoa R$ 6.030,00
240320 RN Doutor Severiano R$ 9.045,00
240330 RN Encanto R$ 6.030,00
240340 RN Equador R$ 6.030,00
240375 RN Fernando Pedroza R$ 3.015,00
240380 RN Florânia R$ 12.060,00
240420 RN Goianinha R$ 27.135,00
240440 RN Grossos R$ 12.060,00
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240450 RN Guamaré R$ 15.075,00
240470 RN Ipanguaçu R$ 18.090,00
240485 RN Itajá R$ 9.045,00
240490 RN Itaú R$ 6.030,00
240520 RN Janduís R$ 6.030,00
240560 RN Jardim de Piranhas R$ 12.060,00
240600 RN José da Penha R$ 9.045,00
240610 RN Jucurutu R$ 24.120,00
240680 RN Lajes Pintadas R$ 6.030,00
240725 RN Major Sales R$ 3.015,00
240730 RN Marcelino Vieira R$ 9.045,00
240790 RN Monte das Gameleiras R$ 3.015,00
240820 RN Nísia Floresta R$ 30.150,00
240840 RN Olho-d'Água do Borges R$ 6.030,00
240850 RN Ouro Branco R$ 4.020,00
240890 RN Parelhas R$ 17.085,00
240940 RN Pau dos Ferros R$ 22.110,00
240980 RN Pedro Velho R$ 18.090,00
241020 RN Portalegre R$ 6.030,00
241040 RN Pureza R$ 9.045,00
241050 RN Rafael Fernandes R$ 6.030,00
2 4 11 0 0 RN Rodolfo Fernandes R$ 6.030,00
2 4 11 4 0 RN Santana do Matos R$ 21.105,00
2 4 11 4 2 RN Santana do Seridó R$ 3.015,00
2 4 11 6 0 RN São Bento do Norte R$ 6.030,00
2 4 11 7 0 RN São Bento do Trairí R$ 3.015,00
2 4 11 8 0 RN São Fernando R$ 3.015,00
2 4 11 9 0 RN São Francisco do Oeste R$ 6.030,00
241210 RN São João do Sabugi R$ 4.020,00
241270 RN São Pedro R$ 3.015,00
241280 RN São Rafael R$ 6.030,00
241290 RN São Tomé R$ 12.060,00
241335 RN Serra do Mel R$ 12.060,00
241340 RN Serra Negra do Norte R$ 9.045,00
241350 RN Serrinha R$ 9.045,00
241355 RN Serrinha dos Pintos R$ 6.030,00
241360 RN Severiano Melo R$ 12.060,00
241410 RN Tenente Ananias R$ 12.060,00
241415 RN Tenente Laurentino Cruz R$ 6.030,00
241445 RN Triunfo Potiguar R$ 3.015,00
241470 RN Várzea R$ 6.030,00
241475 RN Ve n h a - Ve r R$ 6.030,00
241480 RN Vera Cruz R$ 12.060,00
241490 RN Vi ç o s a R$ 3.015,00
140010 RR Boa Vista R$ 28.140,00
140050 RR São João da Baliza R$ 6.030,00
430050 RS Alpestre R$ 6.030,00
430187 RS Barra do Quaraí R$ 2.010,00
430220 RS Boa Vista do Buricá R$ 4.020,00
430380 RS Campinas do Sul R$ 2.010,00
430460 RS Canoas R$ 14.070,00
430600 RS Crissiumal R$ 8.040,00
430700 RS Erechim R$ 22.110,00
430720 RS Erval Grande R$ 4.020,00
430825 RS Floriano Peixoto R$ 2.010,00
430710 RS Herval R$ 5.025,00
431085 RS Jaboticaba R$ 4.020,00
4 3 111 2 RS Jaquirana R$ 4.020,00
4 3 11 7 5 RS Manoel Viana R$ 4.020,00
431215 RS Mato Leitão R$ 2.010,00
431260 RS Muçum R$ 4.020,00
431330 RS Nova Prata R$ 8.040,00
431360 RS Paim Filho R$ 4.020,00
431390 RS Panambi R$ 22.110,00
431417 RS Pedras Altas R$ 3.015,00
431430 RS Pejuçara R$ 4.020,00
431535 RS Quinze de Novembro R$ 2.010,00
431590 RS Rodeio Bonito R$ 4.020,00
431843 RS São João do Polêsine R$ 2.010,00
431862 RS São José dos Ausentes R$ 2.010,00
431870 RS São Leopoldo R$ 14.070,00
432000 RS Sapucaia do Sul R$ 14.070,00
432045 RS Sério R$ 2.010,00
432132 RS Taquaruçu do Sul R$ 2.010,00
432190 RS Três Passos R$ 12.060,00
432310 RS Vicente Dutra R$ 4.020,00
432350 RS Vista Alegre R$ 2.010,00
420010 SC Abelardo Luz R$ 19.095,00
420020 SC Agrolândia R$ 6.030,00
420140 SC Araranguá R$ 26.130,00
420195 SC Balneário Arroio do Silva R$ 6.030,00
421280 SC Balneário Piçarras R$ 12.060,00
420209 SC Barra Bonita R$ 2.010,00
420243 SC Bocaina do Sul R$ 2.010,00
420253 SC Bom Jesus R$ 3.015,00
420290 SC Brusque R$ 36.180,00
420315 SC Calmon R$ 6.030,00
420350 SC Campo Erê R$ 7.035,00
420410 SC Caxambu do Sul R$ 4.020,00
420420 SC Chapecó R$ 8.040,00
420435 SC Cordilheira Alta R$ 2.010,00
420460 SC Criciúma R$ 8.040,00
420490 SC Descanso R$ 6.030,00
420535 SC Flor do Sertão R$ 2.010,00
420540 SC Florianópolis R$ 132.660,00
420580 SC Garuva R$ 10.050,00
420610 SC Grão Pará R$ 6.030,00
420670 SC Herval d'Oeste R$ 12.060,00
420710 SC Ilhota R$ 6.030,00
420730 SC Imbituba R$ 14.070,00
420810 SC Itaiópolis R$ 16.080,00
420845 SC Itapoá R$ 10.050,00
420910 SC Joinville R$ 60.300,00
420917 SC Jupiá R$ 2.010,00
420930 SC Lages R$ 12.060,00
4 2 11 0 5 SC Monte Carlo R$ 7.035,00
4 2 111 0 SC Monte Castelo R$ 4.020,00
4 2 11 2 0 SC Morro da Fumaça R$ 6.030,00

4 2 11 4 5 SC Nova Itaberaba R$ 4.020,00
4 2 11 6 0 SC Nova Veneza R$ 8.040,00
421200 SC Palma Sola R$ 7.035,00
421227 SC Passos Maia R$ 5.025,00
421335 SC Ponte Alta do Norte R$ 2.010,00
421340 SC Ponte Serrada R$ 9.045,00
421380 SC Praia Grande R$ 5.025,00
421555 SC Santa Helena R$ 2.010,00
421569 SC Santiago do Sul R$ 2.010,00
421605 SC São Cristovão do Sul R$ 4.020,00
421610 SC São Domingos R$ 8.040,00
421715 SC São Miguel da Boa Vista R$ 2.010,00
421775 SC Sul Brasil R$ 2.010,00
421835 SC Tr e v i s o R$ 4.020,00
421915 SC Va rg e m R$ 3.015,00
421970 SC Xaxim R$ 16.080,00
280040 SE Arauá R$ 15.075,00
280067 SE Boquim R$ 18.090,00
280100 SE Campo do Brito R$ 12.060,00
280170 SE Cristinápolis R$ 15.075,00
280200 SE Divina Pastora R$ 6.030,00
280270 SE Ilha das Flores R$ 9.045,00
280290 SE Itabaiana R$ 20.100,00
280300 SE Itabaianinha R$ 16.080,00
280350 SE Lagarto R$ 20.100,00
280360 SE Laranjeiras R$ 24.120,00
280370 SE Macambira R$ 6.030,00
280510 SE Pedrinhas R$ 6.030,00
280590 SE Riachuelo R$ 12.060,00
280610 SE Rosário do Catete R$ 9.045,00
280650 SE Santa Rosa de Lima R$ 6.030,00
280700 SE São Miguel do Aleixo R$ 3.015,00
280710 SE Simão Dias R$ 7.035,00
280720 SE Siriri R$ 9.045,00
280750 SE Tomar do Geru R$ 12.060,00
280760 SE Umbaúba R$ 15.075,00
350330 SP Araras R$ 24.120,00
350890 SP Caiabu R$ 4.020,00
351670 SP Garça R$ 20.100,00
351880 SP Guarulhos R$ 141.705,00
351900 SP Herculândia R$ 4.020,00
352042 SP Ilha Comprida R$ 6.030,00
352220 SP Itapecerica da Serra R$ 2.010,00
353470 SP Ourinhos R$ 8.040,00
354140 SP Presidente Prudente R$ 24.120,00
354625 SP Santa Cruz da Esperança R$ 2.010,00
354710 SP Santa Mercedes R$ 2.010,00
354980 SP São José do Rio Preto R$ 20.100,00
355280 SP Taboão da Serra R$ 15.075,00
355290 SP Ta c i b a R$ 2.010,00
355400 SP Ta t u í R$ 2.010,00
170025 TO Abreulândia R$ 3.015,00
170100 TO Ananás R$ 12.060,00
170105 TO Angico R$ 3.015,00
170200 TO Araguaçu R$ 12.060,00
170210 TO Araguaína R$ 34.170,00
170255 TO Augustinópolis R$ 15.075,00
170270 TO Aurora do Tocantins R$ 3.015,00
170310 TO Barrolândia R$ 6.030,00
170388 TO Carmolândia R$ 3.015,00
170460 TO Chapada de Areia R$ 3.015,00
170560 TO Conceição do Tocantins R$ 6.030,00
170625 TO Crixás do Tocantins R$ 3.015,00
170650 TO Darcinópolis R$ 6.030,00
170700 TO Dianópolis R$ 18.090,00
170710 TO Divinópolis do Tocantins R$ 9.045,00
170730 TO Dueré R$ 6.030,00
170820 TO Formoso do Araguaia R$ 12.060,00
170825 TO Fortaleza do Tabocão R$ 3.015,00
170950 TO Gurupi R$ 4.020,00
1 7 111 0 TO Itaporã do Tocantins R$ 3.015,00
1 7 11 5 0 TO Jaú do Tocantins R$ 6.030,00
1 7 11 8 0 TO Juarina R$ 3.015,00
171200 TO Lajeado R$ 3.015,00
171360 TO Monte do Carmo R$ 3.015,00
172100 TO Palmas R$ 14.070,00
171750 TO Pium R$ 6.030,00
171800 TO Porto Alegre do Tocantins R$ 3.015,00
171845 TO Pugmil R$ 3.015,00
171850 TO Recursolândia R$ 3.015,00
171880 TO Sampaio R$ 3.015,00
171886 TO Santa Fé do Araguaia R$ 6.030,00
171888 TO Santa Maria do Tocantins R$ 3.015,00
171889 TO Santa Rita do Tocantins R$ 3.015,00
171900 TO Santa Tereza do Tocantins R$ 3.015,00
172020 TO São Miguel do Tocantins R$ 9.045,00
172065 TO Silvanópolis R$ 6.030,00
172125 TO Tu p i r a m a R$ 3.015,00

TO TA L R$ 13.420.770,00

ANEXO II

LISTAGEM DOS MUNICÍPIOS RELACIONADOS NO ARTIGO 1°, § 2º, DESTA PORTARIA HA-
BILITADOS AO RECEBIMENTO DE REPASSE FINANCEIRO REFERENTE À REALIZAÇÃO DE
AÇÕES DA SEMANA ANUAL DE MOBILIZAÇÃO SAÚDE NA ESCOLA (SEMANA SAÚDE NA
ESCOLA) EM 2012.

UF IBGE MUNICÍPIO VALOR A SER REPASSADO
AC 1200252 Epitaciolândia R$ 3.349,80
AC 1200336 Mâncio Lima R$ 2.233,20
AC 1200344 Manoel Urbano R$ 1.116,60
AC 1200385 Plácido de Castro R$ 1.674,90
AC 1200807 Porto Acre R$ 1.674,90
AL 2700102 Água Branca R$ 2.233,20
AL 2700201 Anadia R$ 3.349,80
AL 2700300 Arapiraca R$ 3.349,80
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AL 2700508 Barra de Santo Antônio R$ 3.349,80
AL 2700706 Batalha R$ 3.908,10
AL 2700805 Belém R$ 1.116,60
AL 2700904 Belo Monte R$ 1.674,90
AL 2701001 Boca da Mata R$ 6.141,30
AL 2 7 0 11 0 0 Branquinha R$ 1.116,60
AL 2701357 Campestre R$ 1.116,60
AL 2701506 Campo Grande R$ 2.233,20
AL 2701605 Canapi R$ 2.791,50
AL 2701704 Capela R$ 4.466,40
AL 2702009 Coité do Nóia R$ 2.233,20
AL 2702207 Coqueiro Seco R$ 1.116,60
AL 2702306 Coruripe R$ 6.699,60
AL 2702355 Craíbas R$ 3.908,10
AL 2702504 Dois Riachos R$ 2.233,20
AL 2702553 Estrela de Alagoas R$ 2.233,20
AL 2702702 Feliz Deserto R$ 1.116,60
AL 2702801 Flexeiras R$ 1.674,90
AL 2702900 Girau do Ponciano R$ 3.908,10
AL 2703007 Ibateguara R$ 3.349,80
AL 2703205 Igreja Nova R$ 5.024,70
AL 2703304 Inhapi R$ 2.791,50
AL 2703403 Jacaré dos Homens R$ 1.674,90
AL 2703700 Jaramataia R$ 1.674,90
AL 2703759 Jequiá da Praia R$ 2.791,50
AL 2703908 Jundiá R$ 1.116,60
AL 2704005 Junqueiro R$ 5.583,00
AL 2704104 Lagoa da Canoa R$ 3.349,80
AL 2704203 Limoeiro de Anadia R$ 4.466,40
AL 2704302 Maceió R$ 26.798,40
AL 2704401 Major Isidoro R$ 3.908,10
AL 2704906 Mar Vermelho R$ 1.116,60
AL 2704609 Maravilha R$ 2.233,20
AL 2704708 Marechal Deodoro R$ 7.816,20
AL 2704807 Maribondo R$ 1.674,90
AL 2705002 Mata Grande R$ 3.349,80
AL 2705309 Minador do Negrão R$ 1.116,60
AL 2705408 Monteirópolis R$ 1.116,60
AL 2705507 Murici R$ 5.583,00
AL 2705804 Olho d'Água do Casado R$ 1.674,90
AL 2705903 Olho d'Água Grande R$ 1.116,60
AL 2706000 Olivença R$ 1.116,60
AL 2706406 Pão de Açúcar R$ 1.674,90
AL 2706422 Pariconha R$ 2.791,50
AL 2706703 Penedo R$ 3.349,80
AL 2706802 Piaçabuçu R$ 2.233,20
AL 2706901 Pilar R$ 7.257,90
AL 2707008 Pindoba R$ 558,30
AL 2707206 Poço das Trincheiras R$ 1.674,90
AL 2707305 Porto Calvo R$ 5.583,00
AL 2707404 Porto de Pedras R$ 2.233,20
AL 2707602 Quebrangulo R$ 2.791,50
AL 2707909 Santa Luzia do Norte R$ 1.674,90
AL 2708006 Santana do Ipanema R$ 2.233,20
AL 2708204 São Brás R$ 1.674,90
AL 2708303 São José da Laje R$ 4.466,40
AL 2708402 São José da Tapera R$ 1.674,90
AL 2708501 São Luís do Quitunde R$ 6.141,30
AL 2708600 São Miguel dos Campos R$ 2.791,50
AL 2708709 São Miguel dos Milagres R$ 1.674,90
AL 2708808 São Sebastião R$ 6.141,30
AL 2708956 Senador Rui Palmeira R$ 2.791,50
AL 2709004 Tanque d'Arca R$ 1.674,90
AL 2709103 Ta q u a r a n a R$ 1.116,60
AL 2709152 Teotônio Vilela R$ 8.374,50
AL 2709301 União dos Palmares R$ 7.257,90
AM 1300029 Alvarães R$ 1.674,90
AM 1300300 Autazes R$ 7.257,90
AM 1300805 Borba R$ 5.024,70
AM 1300839 Caapiranga R$ 2.791,50
AM 1 3 0 11 0 0 Careiro R$ 2.233,20
AM 1301407 Eirunepé R$ 2.791,50
AM 1301654 Guajará R$ 2.233,20
AM 1301852 Iranduba R$ 2.791,50
AM 1301902 Itacoatiara R$ 8.374,50
AM 1302009 Itapiranga R$ 1.674,90
AM 1302108 Japurá R$ 1.116,60
AM 1302207 Juruá R$ 1.116,60
AM 1302504 Manacapuru R$ 1.674,90
AM 1302900 Maués R$ 3.349,80
AM 1303106 Nova Olinda do Norte R$ 2.791,50
AM 1304260 Uarini R$ 1.116,60
AM 1304401 Urucurituba R$ 3.349,80
AP 1600303 Macapá R$ 3.349,80
BA 2900108 Abaíra R$ 2.233,20
BA 2900306 Acajutiba R$ 2.791,50
BA 2900801 Alcobaça R$ 1.674,90
BA 2900900 Almadina R$ 1.116,60
BA 2 9 0 11 0 6 Amélia Rodrigues R$ 3.349,80
BA 2901304 Andaraí R$ 2.791,50
BA 2901502 Anguera R$ 1.116,60
BA 2901957 Apuarema R$ 1.116,60
BA 2902054 Araças R$ 1.674,90
BA 2902203 Aramari R$ 2.233,20
BA 2902500 Baianópolis R$ 2.233,20
BA 2902609 Baixa Grande R$ 2.791,50
BA 2902906 Barra do Choça R$ 1.116,60
BA 2903235 Barro Alto R$ 1.674,90
BA 2903300 Barro Preto R$ 1.674,90
BA 2903276 Barrocas R$ 2.791,50
BA 2903409 Belmonte R$ 3.908,10
BA 2903508 Belo Campo R$ 3.349,80
BA 2903805 Boa Vista do Tupim R$ 4.466,40
BA 2903953 Bom Jesus da Serra R$ 1.116,60
BA 2904001 Boninal R$ 1.116,60
BA 2904050 Bonito R$ 3.349,80
BA 2904308 Brejões R$ 2.233,20
BA 2904704 Buerarema R$ 2.791,50

BA 2904852 Cabaceiras do Paraguaçu R$ 2.791,50
BA 2904902 Cachoeira R$ 1.674,90
BA 2905602 Camacan R$ 4.466,40
BA 2906808 Cansanção R$ 5.024,70
BA 2906873 Capim Grosso R$ 4.466,40
BA 2907004 Cardeal da Silva R$ 1.674,90
BA 2907301 Castro Alves R$ 4.466,40
BA 2907707 Chorrochó R$ 558,30
BA 2908507 Conceição do Jacuípe R$ 3.908,10
BA 2909000 Cordeiros R$ 2.233,20
BA 2909703 Cristópolis R$ 2.233,20
BA 2910404 Encruzilhada R$ 2.791,50
BA 2910602 Esplanada R$ 3.908,10
BA 2910727 Eunápolis R$ 3.349,80
BA 2910776 Feira da Mata R$ 1.674,90
BA 2910859 Filadélfia R$ 3.349,80
BA 2910909 Firmino Alves R$ 1.116,60
BA 2 9 11 0 0 6 Floresta Azul R$ 2.233,20
BA 2 9 11 5 0 1 Gongogi R$ 2.233,20
BA 2 9 11 8 0 8 Guaratinga R$ 3.908,10
BA 2 9 11 9 0 7 Iaçu R$ 6.141,30
BA 2912004 Ibiassucê R$ 2.233,20
BA 2912301 Ibicuí R$ 2.791,50
BA 2912400 Ibipeba R$ 2.791,50
BA 2912509 Ibipitanga R$ 3.349,80
BA 2912707 Ibirapitanga R$ 2.233,20
BA 2913200 Ibotirama R$ 1.674,90
BA 2913309 Ichu R$ 1.674,90
BA 2914109 Ipupiara R$ 1.116,60
BA 2914208 Irajuba R$ 1.674,90
BA 2914307 Iramaia R$ 2.233,20
BA 2914406 Iraquara R$ 2.791,50
BA 2914653 Itabela R$ 5.024,70
BA 2915007 Itaeté R$ 3.349,80
BA 2915403 Itaju do Colônia R$ 1.674,90
BA 2915601 Itamaraju R$ 2.791,50
BA 2916203 Itapé R$ 2.791,50
BA 2916302 Itapebi R$ 2.233,20
BA 2916609 Itapitanga R$ 1.674,90
BA 2916856 Itatim R$ 3.349,80
BA 2916906 Itiruçu R$ 2.791,50
BA 2917359 Jaborandi R$ 2.233,20
BA 2918407 Juazeiro R$ 29.589,90
BA 2918704 Lafaiete Coutinho R$ 1.116,60
BA 2919207 Lauro de Freitas R$ 8.374,50
BA 2919405 Licínio de Almeida R$ 2.791,50
BA 2919603 Macajuba R$ 1.674,90
BA 2919702 Macarani R$ 2.233,20
BA 2919900 Macururé R$ 1.116,60
BA 2919959 Maetinga R$ 2.233,20
BA 2920106 Mairi R$ 3.908,10
BA 2920908 Mascote R$ 3.349,80
BA 2921005 Mata de São João R$ 6.699,60
BA 2 9 2 11 0 4 Medeiros Neto R$ 5.024,70
BA 2921500 Monte Santo R$ 8.932,80
BA 2921609 Morpará R$ 1.116,60
BA 2921708 Morro do Chapéu R$ 2.791,50
BA 2922003 Mucuri R$ 4.466,40
BA 2922656 Nordestina R$ 2.791,50
BA 2922730 Nova Fátima R$ 1.674,90
BA 2922805 Nova Itarana R$ 1.674,90
BA 2923001 Nova Viçosa R$ 6.141,30
BA 2923100 Olindina R$ 3.349,80
BA 2923357 Ourolândia R$ 2.233,20
BA 2923605 Paramirim R$ 1.674,90
BA 2924009 Paulo Afonso R$ 13.399,20
BA 2924058 Pé de Serra R$ 2.233,20
BA 2924108 Pedrão R$ 1.674,90
BA 2925204 Pojuca R$ 1.116,60
BA 2925303 Porto Seguro R$ 1.674,90
BA 2925758 Presidente Tancredo Neves R$ 3.349,80
BA 2925907 Quijingue R$ 3.349,80
BA 2925931 Quixabeira R$ 1.674,90
BA 2925956 Rafael Jambeiro R$ 4.466,40
BA 2926301 Riachão do Jacuípe R$ 4.466,40
BA 2926707 Rio de Contas R$ 2.791,50
BA 2926905 Rio do Pires R$ 2.791,50
BA 2927507 Santa Bárbara R$ 3.349,80
BA 2927804 Santa Cruz da Vitória R$ 1.116,60
BA 2928505 Santa Teresinha R$ 2.233,20
BA 2928307 Santanópolis R$ 1.116,60
BA 2928703 Santo Antônio de Jesus R$ 2.791,50
BA 2928802 Santo Estêvão R$ 5.583,00
BA 2928950 São Domingos R$ 1.674,90
BA 2929008 São Félix R$ 3.349,80
BA 2929206 São Francisco do Conde R$ 6.699,60
BA 2929305 São Gonçalo dos Campos R$ 6.141,30
BA 2929370 São José do Jacuípe R$ 558,30
BA 2929503 São Sebastião do Passé R$ 6.699,60
BA 2929602 Sapeaçu R$ 3.349,80
BA 2930006 Sebastião Laranjeiras R$ 1.674,90
BA 2930303 Serra Dourada R$ 1.116,60
BA 2930709 Simões Filho R$ 558,30
BA 2930766 Sítio do Quinto R$ 1.674,90
BA 2930907 Tabocas do Brejo Velho R$ 2.791,50
BA 2 9 3 11 0 3 Ta n q u i n h o R$ 1.116,60
BA 2931301 Ta p i r a m u t á R$ 2.791,50
BA 2931608 Te o l â n d i a R$ 2.233,20
BA 2931806 Tr e m e d a l R$ 2.791,50
BA 2932606 Urandi R$ 2.233,20
BA 2933174 Va r z e d o R$ 2.233,20
BA 2933208 Vera Cruz R$ 5.583,00
CE 2300309 Acopiara R$ 1.674,90
CE 2300507 Alcântaras R$ 2.233,20
CE 2300606 Altaneira R$ 1.674,90
CE 2300705 Alto Santo R$ 3.349,80
CE 2300754 Amontada R$ 1.116,60
CE 2300804 Antonina do Norte R$ 1.116,60
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CE 2300903 Apuiarés R$ 3.349,80
CE 2301000 Aquiraz R$ 2.233,20
CE 2301257 Ararendá R$ 2.233,20
CE 2301307 Araripe R$ 3.908,10
CE 2301505 Arneiroz R$ 1.674,90
CE 2301604 Assaré R$ 2.791,50
CE 2301703 Aurora R$ 2.233,20
CE 2301851 Banabuiú R$ 2.791,50
CE 2301950 Barreira R$ 3.908,10
CE 2302057 Barroquinha R$ 1.116,60
CE 2302107 Baturité R$ 2.233,20
CE 2302206 Beberibe R$ 5.583,00
CE 2302305 Bela Cruz R$ 3.349,80
CE 2302503 Brejo Santo R$ 7.816,20
CE 2302602 Camocim R$ 3.908,10
CE 2302701 Campos Sales R$ 3.349,80
CE 2302800 Canindé R$ 5.583,00
CE 2302909 Capistrano R$ 3.349,80
CE 2303006 Caridade R$ 3.349,80
CE 2303105 Cariré R$ 4.466,40
CE 2303204 Caririaçu R$ 6.141,30
CE 2303501 Cascavel R$ 8.374,50
CE 2303600 Catarina R$ 2.233,20
CE 2303709 Caucaia R$ 9.491,10
CE 2303808 Cedro R$ 4.466,40
CE 2303907 Chaval R$ 2.791,50
CE 2303931 Choró R$ 2.791,50
CE 2303956 Chorozinho R$ 3.908,10
CE 2304004 Coreaú R$ 3.349,80
CE 2304202 Crato R$ 3.349,80
CE 2304236 Croatá R$ 2.791,50
CE 2304251 Cruz R$ 3.349,80
CE 2304277 Ererê R$ 1.674,90
CE 2304285 Eusébio R$ 7.816,20
CE 2304301 Farias Brito R$ 5.024,70
CE 2304350 Forquilha R$ 4.466,40
CE 2304400 Fortaleza R$ 54.713,40
CE 2304459 Fortim R$ 2.791,50
CE 2304608 General Sampaio R$ 1.116,60
CE 2304806 Granjeiro R$ 1.116,60
CE 2304954 Guaiúba R$ 5.024,70
CE 2305100 Guaramiranga R$ 1.674,90
CE 2305209 Hidrolândia R$ 2.791,50
CE 2305233 Horizonte R$ 4.466,40
CE 2305308 Ibiapina R$ 1.116,60
CE 2305332 Ibicuitinga R$ 2.233,20
CE 2305357 Icapuí R$ 3.349,80
CE 2305506 Iguatu R$ 13.957,50
CE 2305605 Independência R$ 2.791,50
CE 2305654 Ipaporanga R$ 2.233,20
CE 2305704 Ipaumirim R$ 1.674,90
CE 2306009 Iracema R$ 1.674,90
CE 2306108 Irauçuba R$ 1.674,90
CE 2306256 Itaitinga R$ 2.233,20
CE 2306306 Itapagé R$ 3.349,80
CE 2306504 Itapiúna R$ 1.674,90
CE 2306603 Itatira R$ 3.908,10
CE 2306702 Jaguaretama R$ 2.233,20
CE 2306801 Jaguaribara R$ 2.233,20
CE 2306900 Jaguaribe R$ 4.466,40
CE 2307007 Jaguaruana R$ 6.141,30
CE 2307106 Jardim R$ 5.024,70
CE 2307205 Jati R$ 1.674,90
CE 2307304 Juazeiro do Norte R$ 17.307,30
CE 2307502 Lavras da Mangabeira R$ 5.583,00
CE 2307601 Limoeiro do Norte R$ 7.816,20
CE 2307635 Madalena R$ 3.908,10
CE 2307700 Maranguape R$ 13.399,20
CE 2307809 Marco R$ 4.466,40
CE 2307908 Martinópole R$ 1.674,90
CE 2308203 Meruoca R$ 1.674,90
CE 2308351 Milhã R$ 2.791,50
CE 2308377 Miraíma R$ 1.674,90
CE 2308609 Monsenhor Tabosa R$ 2.233,20
CE 2308708 Morada Nova R$ 3.349,80
CE 2308807 Moraújo R$ 1.674,90
CE 2309003 Mucambo R$ 2.233,20
CE 2309102 Mulungu R$ 2.233,20
CE 2309201 Nova Olinda R$ 3.349,80
CE 2309300 Nova Russas R$ 2.791,50
CE 2309458 Ocara R$ 2.791,50
CE 2309508 Orós R$ 4.466,40
CE 2309607 Pacajus R$ 4.466,40
CE 2309706 Pacatuba R$ 8.374,50
CE 2309805 Pacoti R$ 2.791,50
CE 2310001 Palhano R$ 1.674,90
CE 2310258 Paraipaba R$ 5.583,00
CE 2310506 Pedra Branca R$ 3.349,80
CE 2310803 Pereiro R$ 1.674,90
CE 2310902 Piquet Carneiro R$ 2.791,50
CE 2310951 Pires Ferreira R$ 1.674,90
CE 2 3 111 0 8 Porteiras R$ 3.349,80
CE 2 3 11 2 0 7 Potengi R$ 2.233,20
CE 2 3 11 3 5 5 Quixelô R$ 1.674,90
CE 2 3 11 4 0 5 Quixeramobim R$ 10.049,40
CE 2 3 11 6 0 3 Redenção R$ 5.583,00
CE 2 3 11 7 0 2 Reriutaba R$ 2.233,20
CE 2 3 11 9 0 0 Saboeiro R$ 2.791,50
CE 2 3 11 9 5 9 Salitre R$ 2.791,50
CE 2312205 Santa Quitéria R$ 6.141,30
CE 2312007 Santana do Acaraú R$ 4.466,40
CE 2312106 Santana do Cariri R$ 3.349,80
CE 2312403 São Gonçalo do Amarante R$ 8.374,50
CE 2312502 São João do Jaguaribe R$ 2.233,20
CE 2312601 São Luís do Curu R$ 2.791,50
CE 2312700 Senador Pompeu R$ 6.141,30
CE 2312908 Sobral R$ 14.515,80
CE 2313005 Solonópole R$ 3.908,10

CE 2313104 Tabuleiro do Norte R$ 5.024,70
CE 2313203 Ta m b o r i l R$ 2.791,50
CE 2313302 Ta u á R$ 10.049,40
CE 2313351 Te j u ç u o c a R$ 3.908,10
CE 2313500 Tr a i r i R$ 3.908,10
CE 2313559 Tu r u r u R$ 558,30
CE 2313609 Ubajara R$ 3.349,80
CE 2313708 Umari R$ 1.116,60
CE 2313757 Umirim R$ 1.674,90
CE 2313807 Uruburetama R$ 2.791,50
CE 2313906 Uruoca R$ 2.233,20
CE 2313955 Va r j o t a R$ 2.791,50
DF 5300108 Brasília R$ 7.816,20
ES 3200169 Água Doce do Norte R$ 2.233,20
ES 3200706 Atilio Vivacqua R$ 558,30
ES 3201001 Boa Esperança R$ 2.233,20
ES 3 2 0 11 0 0 Bom Jesus do Norte R$ 2.233,20
ES 3201308 Cariacica R$ 1.674,90
ES 3203320 Marataízes R$ 1.674,90
ES 3203809 Muqui R$ 2.791,50
ES 3205036 Vargem Alta R$ 4.466,40
ES 3205309 Vi t ó r i a R$ 16.749,00
GO 5200829 Amaralina R$ 1.116,60
GO 5 2 0 11 0 8 Anápolis R$ 13.399,20
GO 5201405 Aparecida de Goiânia R$ 5.583,00
GO 5201454 Aparecida do Rio Doce R$ 558,30
GO 5201702 Aragarças R$ 3.349,80
GO 5202809 Av e l i n ó p o l i s R$ 558,30
GO 5203302 Bela Vista de Goiás R$ 4.466,40
GO 5203559 Bonfinópolis R$ 1.116,60
GO 5203575 Bonópolis R$ 558,30
GO 5203807 Britânia R$ 1.116,60
GO 5203962 Buritinópolis R$ 558,30
GO 5204201 Cachoeira de Goiás R$ 558,30
GO 5204904 Campos Belos R$ 2.791,50
GO 5205208 Caturaí R$ 1.116,60
GO 5205406 Ceres R$ 3.349,80
GO 5205455 Cezarina R$ 1.116,60
GO 5205497 Cidade Ocidental R$ 7.257,90
GO 5205513 Cocalzinho de Goiás R$ 1.674,90
GO 5205802 Corumbá de Goiás R$ 1.674,90
GO 5207352 Edealina R$ 558,30
GO 5207402 Edéia R$ 2.233,20
GO 5207600 Fazenda Nova R$ 1.116,60
GO 5207808 Firminópolis R$ 2.233,20
GO 5208004 Formosa R$ 5.583,00
GO 5209200 Guapó R$ 2.233,20
GO 5209291 Guaraíta R$ 558,30
GO 5210109 Ipameri R$ 4.466,40
GO 5210208 Iporá R$ 4.466,40
GO 5210307 Israelândia R$ 558,30
GO 5 2 11 3 0 5 Itarumã R$ 1.116,60
GO 5212600 Mairipotaba R$ 558,30
GO 5212907 Marzagão R$ 558,30
GO 5213855 Morro Agudo de Goiás R$ 558,30
GO 5214051 Mundo Novo R$ 1.116,60
GO 5214408 Nazário R$ 1.674,90
GO 5214507 Nerópolis R$ 2.233,20
GO 5214705 Nova América R$ 558,30
GO 5215900 Palminópolis R$ 558,30
GO 5216452 Perolândia R$ 558,30
GO 5216809 Petrolina de Goiás R$ 2.233,20
GO 5217104 Piracanjuba R$ 2.791,50
GO 5217609 Planaltina R$ 5.583,00
GO 5218607 Rialma R$ 2.233,20
GO 5218706 Rianápolis R$ 1.116,60
GO 5218805 Rio Verde R$ 3.908,10
GO 5218904 Rubiataba R$ 3.349,80
GO 5219308 Santa Helena de Goiás R$ 6.699,60
GO 5219357 Santa Isabel R$ 558,30
GO 5219506 Santa Rosa de Goiás R$ 558,30
GO 5220009 São João d'Aliança R$ 1.116,60
GO 5220108 São Luís de Montes Belos R$ 3.908,10
GO 5220504 Serranópolis R$ 1.116,60
GO 5220603 Silvânia R$ 1.116,60
GO 5220686 Simolândia R$ 1.116,60
GO 5221304 Três Ranchos R$ 558,30
GO 5221403 Tr i n d a d e R$ 6.141,30
GO 5221858 Valparaíso de Goiás R$ 6.699,60
MA 2100105 Afonso Cunha R$ 1.116,60
MA 2100303 Aldeias Altas R$ 2.233,20
MA 2100402 Altamira do Maranhão R$ 1.674,90
MA 2100477 Alto Alegre do Pindaré R$ 10.049,40
MA 2100550 Amapá do Maranhão R$ 1.674,90
MA 2100600 Amarante do Maranhão R$ 2.791,50
MA 2100832 Apicum-Açu R$ 2.791,50
MA 2101004 Arari R$ 1.674,90
MA 2 1 0 11 0 3 Axixá R$ 2.233,20
MA 2101202 Bacabal R$ 16.749,00
MA 2101251 Bacabeira R$ 3.349,80
MA 2101509 Barão de Grajaú R$ 3.908,10
MA 2101707 Barreirinhas R$ 1.116,60
MA 2101731 Belágua R$ 1.116,60
MA 2101806 Benedito Leite R$ 1.116,60
MA 2102002 Bom Jardim R$ 4.466,40
MA 2102101 Brejo R$ 5.583,00
MA 2102358 Buritirana R$ 2.791,50
MA 2102507 Cajari R$ 2.791,50
MA 2102606 Cândido Mendes R$ 2.233,20
MA 2102705 Cantanhede R$ 4.466,40
MA 2102754 Capinzal do Norte R$ 2.791,50
MA 2102804 Carolina R$ 2.791,50
MA 2102903 Carutapera R$ 1.116,60
MA 2103000 Caxias R$ 24.565,20
MA 2103158 Centro do Guilherme R$ 558,30
MA 2103257 Cidelândia R$ 2.791,50
MA 2103307 Codó R$ 10.049,40
MA 2103505 Colinas R$ 2.233,20
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MA 2103703 Cururupu R$ 1.116,60
MA 2103802 Dom Pedro R$ 5.583,00
MA 2104008 Esperantinópolis R$ 5.583,00
MA 2104057 Estreito R$ 3.908,10
MA 2104073 Feira Nova do Maranhão R$ 1.674,90
MA 2104107 Fortaleza dos Nogueiras R$ 2.791,50
MA 2104206 Fortuna R$ 3.908,10
MA 2104404 Gonçalves Dias R$ 3.908,10
MA 2104503 Governador Archer R$ 2.233,20
MA 2104909 Guimarães R$ 2.791,50
MA 2105005 Humberto de Campos R$ 5.024,70
MA 2105104 Icatu R$ 5.024,70
MA 2105153 Igarapé do Meio R$ 2.791,50
MA 2105427 Itinga do Maranhão R$ 4.466,40
MA 2105609 Joselândia R$ 3.349,80
MA 2105807 Lago do Junco R$ 1.116,60
MA 2105948 Lago dos Rodrigues R$ 1.116,60
MA 2105906 Lago Verde R$ 3.349,80
MA 2105963 Lagoa Grande do Maranhão R$ 2.233,20
MA 2106003 Lima Campos R$ 2.791,50
MA 2106201 Luís Domingues R$ 1.674,90
MA 2106326 Maracaçumé R$ 3.908,10
MA 2106359 Marajá do Sena R$ 1.116,60
MA 2106375 Maranhãozinho R$ 1.674,90
MA 2106409 Mata Roma R$ 2.791,50
MA 2106607 Matões R$ 6.141,30
MA 2106631 Matões do Norte R$ 1.674,90
MA 2106755 Miranda do Norte R$ 4.466,40
MA 2106805 Mirinzal R$ 558,30
MA 2107209 Nina Rodrigues R$ 2.791,50
MA 2107357 Nova Olinda do Maranhão R$ 3.349,80
MA 2107456 Olinda Nova do Maranhão R$ 2.791,50
MA 2107506 Paço do Lumiar R$ 4.466,40
MA 2107605 Palmeirândia R$ 5.024,70
MA 2107704 Paraibano R$ 4.466,40
MA 2107902 Passagem Franca R$ 3.908,10
MA 2108108 Paulo Ramos R$ 3.349,80
MA 2108207 Pedreiras R$ 4.466,40
MA 2108256 Pedro do Rosário R$ 4.466,40
MA 2108504 Pindaré-Mirim R$ 6.699,60
MA 2108603 Pinheiro R$ 10.607,70
MA 2108702 Pio XII R$ 1.116,60
MA 2109239 Presidente Médici R$ 1.674,90
MA 2109270 Presidente Sarney R$ 2.791,50
MA 2109304 Presidente Vargas R$ 2.791,50
MA 2109403 Primeira Cruz R$ 1.674,90
MA 2 11 0 0 0 5 Santa Luzia R$ 9.491,10
MA 2 11 0 0 3 9 Santa Luzia do Paruá R$ 5.024,70
MA 2 11 0 1 0 4 Santa Quitéria do Maranhão R$ 1.674,90
MA 2 11 0 2 3 7 Santana do Maranhão R$ 558,30
MA 2 11 0 2 7 8 Santo Amaro do Maranhão R$ 2.233,20
MA 2 11 0 3 0 2 Santo Antônio dos Lopes R$ 3.349,80
MA 2 11 0 7 0 8 São Domingos do Maranhão R$ 6.699,60
MA 2 11 0 9 0 6 São Francisco do Maranhão R$ 2.791,50
MA 2 111 0 7 8 São João do Soter R$ 3.908,10
MA 2 1111 0 2 São João dos Patos R$ 5.583,00
MA 2 111 2 0 1 São José de Ribamar R$ 1.116,60
MA 2 111 3 0 0 São Luís R$ 1.674,90
MA 2 111 5 0 8 São Mateus do Maranhão R$ 7.816,20
MA 2 111 6 7 2 São Roberto R$ 1.116,60
MA 2 111 7 2 2 Satubinha R$ 558,30
MA 2 111 9 0 4 Sucupira do Norte R$ 1.674,90
MA 2 11 2 0 0 1 Tasso Fragoso R$ 1.116,60
MA 2 11 2 2 0 9 Ti m o n R$ 6.699,60
MA 2 11 2 5 0 6 Tu t ó i a R$ 8.374,50
MA 2 11 2 6 0 5 Urbano Santos R$ 2.791,50
MA 2 11 2 7 0 4 Vargem Grande R$ 1.674,90
MA 2 11 2 9 0 2 Vitória do Mearim R$ 6.699,60

MG 3124906 Eugenópolis R$ 2.233,20
MG 3125309 Faria Lemos R$ 558,30
MG 3125952 Fervedouro R$ 2.233,20
MG 3126505 Francisco Badaró R$ 1.674,90
MG 3126752 Franciscópolis R$ 1.116,60
MG 3126950 Frei Lagonegro R$ 558,30
MG 3127057 Fronteira dos Vales R$ 1.116,60
MG 3127339 Gameleiras R$ 1.116,60
MG 3127354 Glaucilândia R$ 558,30
MG 3127701 Governador Valadares R$ 19.540,50
MG 3127909 Grupiara R$ 558,30
MG 3128303 Guaranésia R$ 2.791,50
MG 3128600 Guarda-Mor R$ 1.674,90
MG 3128907 Guimarânia R$ 1.116,60
MG 3129301 Iapu R$ 2.791,50
MG 3129608 Ibiaí R$ 1.674,90
MG 3129657 Ibiracatu R$ 1.116,60
MG 3129806 Ibirité R$ 6.699,60
MG 3130309 Iguatama R$ 1.674,90
MG 3130655 Indaiabira R$ 1.674,90
MG 3130903 Inhapim R$ 1.674,90
MG 3131208 Ipanema R$ 1.116,60
MG 3131307 Ipatinga R$ 16.190,70
MG 3131505 Ipuiúna R$ 558,30
MG 3131703 Itabira R$ 558,30
MG 3131802 Itabirinha R$ 2.233,20
MG 3132107 Itacarambi R$ 3.908,10
MG 3132701 Itambacuri R$ 1.674,90
MG 3132800 Itambé do Mato Dentro R$ 558,30
MG 3133709 Itatiaiuçu R$ 1.674,90
MG 3134400 Iturama R$ 3.908,10
MG 3134509 Itutinga R$ 1.116,60
MG 3134707 Jacinto R$ 2.791,50
MG 3135100 Janaúba R$ 3.908,10
MG 3135357 Japonvar R$ 2.233,20
MG 3135456 Jenipapo de Minas R$ 1.116,60
MG 3135803 Jequitinhonha R$ 4.466,40
MG 3136108 Joanésia R$ 1.674,90
MG 3136504 Jordânia R$ 1.674,90
MG 3136520 José Gonçalves de Minas R$ 558,30
MG 3136652 Juatuba R$ 3.349,80
MG 3137601 Lagoa Santa R$ 7.816,20
MG 3138104 Lassance R$ 1.674,90
MG 3138906 Machacalis R$ 1.674,90
MG 3139201 Malacacheta R$ 2.791,50
MG 3139250 Mamonas R$ 1.674,90
MG 3140506 Martinho Campos R$ 2.233,20
MG 3140852 Matias Cardoso R$ 2.791,50
MG 3140902 Matipó R$ 3.908,10
MG 3141801 Minas Novas R$ 4.466,40
MG 3143450 Montezuma R$ 1.674,90
MG 3144672 Nova Belém R$ 1.116,60
MG 3145505 Olímpio Noronha R$ 558,30
MG 3146255 Padre Carvalho R$ 1.116,60
MG 3146305 Padre Paraíso R$ 3.908,10
MG 3147501 Passabém R$ 558,30
MG 3148509 Pavão R$ 1.674,90
MG 3148756 Pedra Bonita R$ 1.674,90
MG 3149002 Pedra Dourada R$ 558,30
MG 3149606 Pequi R$ 1.116,60
MG 3149952 Periquito R$ 1.674,90
MG 3150158 Piedade de Caratinga R$ 1.674,90
MG 3151008 Piranguinho R$ 1.674,90
MG 3151800 Poços de Caldas R$ 2.791,50
MG 3152006 Pompéu R$ 5.024,70
MG 3152105 Ponte Nova R$ 5.024,70
MG 3152501 Pouso Alegre R$ 3.349,80
MG 3154309 Resplendor R$ 2.233,20
MG 3155603 Rio Pardo de Minas R$ 5.583,00
MG 3156452 Rosário da Limeira R$ 1.116,60
MG 3156700 Sabará R$ 558,30
MG 3156809 Sabinópolis R$ 3.349,80
MG 3156908 Sacramento R$ 2.791,50
MG 3157104 Salto da Divisa R$ 1.116,60
MG 3159308 Santa Rita de Jacutinga R$ 1.116,60
MG 3159803 Santa Vitória R$ 2.791,50
MG 3158300 Santana da Vargem R$ 1.116,60
MG 3160454 Santo Antônio do Retiro R$ 1.674,90
MG 3161403 São Francisco do Glória R$ 1.116,60
MG 3162559 São João do Manhuaçu R$ 1.674,90
MG 3162955 São José da Lapa R$ 1.116,60
MG 3163201 São José do Alegre R$ 558,30
MG 3163300 São José do Divino R$ 1.116,60
MG 3165008 São Tiago R$ 1.116,60
MG 3166501 Serra Azul de Minas R$ 1.116,60
MG 3166907 Serrania R$ 1.116,60
MG 3166956 Serranópolis de Minas R$ 1.116,60
MG 3168309 Taquaraçu de Minas R$ 558,30
MG 3168408 Ta r u m i r i m R$ 1.674,90
MG 3168903 Ti r o s R$ 1.116,60
MG 3169604 Tu p a c i g u a r a R$ 2.791,50
MG 3169703 Tu r m a l i n a R$ 3.349,80
MG 3170107 Uberaba R$ 16.190,70
MG 3170206 Uberlândia R$ 8.932,80
MG 3170529 Urucuia R$ 2.233,20
MG 3170578 Vargem Alegre R$ 1.116,60
MG 3170800 Várzea da Palma R$ 3.908,10
MG 3171030 Ve r d e l â n d i a R$ 1.674,90
MG 3171204 Ve s p a s i a n o R$ 6.141,30
MG 3171600 Virgem da Lapa R$ 1.116,60
MG 3172004 Visconde do Rio Branco R$ 4.466,40
MS 5000252 Alcinópolis R$ 558,30
MS 5000609 Amambaí R$ 3.349,80
MS 5001003 Aparecida do Taboado R$ 3.349,80
MS 5001243 Aral Moreira R$ 1.116,60
MS 5002159 Bodoquena R$ 558,30
MS 5002308 Brasilândia R$ 1.116,60
MS 5002605 Camapuã R$ 1.674,90

MA 2 11 3 0 0 9 Vitorino Freire R$ 7.257,90
MG 3100203 Abaeté R$ 1.674,90
MG 3100500 Açucena R$ 2.791,50
MG 3101706 Almenara R$ 5.024,70
MG 3101805 Alpercata R$ 1.674,90
MG 3102852 Angelândia R$ 1.674,90
MG 3105004 Baldim R$ 1.674,90
MG 3105103 Bambuí R$ 3.349,80
MG 3105707 Barra Longa R$ 1.116,60
MG 3106002 Bela Vista de Minas R$ 2.233,20
MG 3106101 Belmiro Braga R$ 558,30
MG 3106309 Belo Oriente R$ 4.466,40
MG 3106804 Bias Fortes R$ 558,30
MG 3108107 Bonfim R$ 1.116,60
MG 3108305 Borda da Mata R$ 2.791,50
MG 3108602 Brasília de Minas R$ 5.583,00
MG 3109204 Buenópolis R$ 1.674,90
MG 3109253 Bugre R$ 1.116,60
MG 3109303 Buritis R$ 3.349,80
MG 3 11 0 2 0 2 Cajuri R$ 1.116,60
MG 3 11 0 8 0 6 Campanário R$ 1.116,60
MG 3 11 0 9 0 5 Campanha R$ 2.233,20
MG 3 111 2 0 0 Campo Belo R$ 7.816,20
MG 3 11 3 1 0 7 Caranaíba R$ 558,30
MG 3 11 4 1 0 5 Carmo de Minas R$ 2.791,50
MG 3 11 4 5 5 0 Carneirinho R$ 1.674,90
MG 3 11 5 6 0 7 Cedro do Abaeté R$ 558,30
MG 3 11 6 1 0 0 Chapada do Norte R$ 1.674,90
MG 3 11 6 1 5 9 Chapada Gaúcha R$ 1.116,60
MG 3 11 5 2 0 1 Conceição da Barra de Minas R$ 558,30
MG 3 11 7 3 0 6 Conceição das Alagoas R$ 3.908,10
MG 3 11 8 0 0 7 Congonhas R$ 2.233,20
MG 3 11 8 2 0 5 Conquista R$ 1.116,60
MG 3 11 9 2 0 3 Coroaci R$ 2.233,20
MG 3 11 9 9 5 5 Córrego Fundo R$ 1.116,60
MG 3 1 2 11 0 0 Delfim Moreira R$ 1.674,90
MG 3122108 Divino das Laranjeiras R$ 1.116,60
MG 3122603 Dom Joaquim R$ 1.116,60
MG 3122900 Dona Eusébia R$ 1.116,60
MG 3123700 Engenheiro Caldas R$ 1.674,90
MG 3123809 Engenheiro Navarro R$ 1.674,90
MG 3123858 Entre Folhas R$ 1.116,60
MG 3124302 Espinosa R$ 5.583,00
MG 3124401 Espírito Santo do Dourado R$ 558,30
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MS 5002704 Campo Grande R$ 4.466,40
MS 5002803 Caracol R$ 1.116,60
MS 5002902 Cassilândia R$ 4.466,40
MS 5003207 Corumbá R$ 5.583,00
MS 5003306 Coxim R$ 4.466,40
MS 5003488 Dois Irmãos do Buriti R$ 1.674,90
MS 5003702 Dourados R$ 3.349,80
MS 5003801 Fátima do Sul R$ 2.233,20
MS 5004601 Itaquiraí R$ 558,30
MS 5004908 Jaraguari R$ 558,30
MS 5005806 Nioaque R$ 2.233,20
MS 5006259 Novo Horizonte do Sul R$ 1.116,60
MS 5006309 Paranaíba R$ 5.583,00
MS 5006408 Pedro Gomes R$ 1.116,60
MS 5007208 Rio Brilhante R$ 3.908,10
MS 5007901 Sidrolândia R$ 7.257,90
MT 5100300 Alto Araguaia R$ 3.349,80
MT 5100359 Alto Boa Vista R$ 1.116,60
MT 5100805 Apiacás R$ 1.116,60
MT 5101001 Araguaiana R$ 558,30
MT 5101852 Bom Jesus do Araguaia R$ 558,30
MT 5101902 Brasnorte R$ 1.674,90
MT 5102603 Campinápolis R$ 1.116,60
MT 5102637 Campo Novo do Parecis R$ 2.791,50
MT 5102678 Campo Verde R$ 3.349,80
MT 5102702 Canarana R$ 2.233,20
MT 5102793 Carlinda R$ 1.674,90
MT 5103056 Cláudia R$ 2.233,20
MT 5103106 Cocalinho R$ 1.116,60
MT 5103403 Cuiabá R$ 34.614,60
MT 5103809 Figueirópolis D'Oeste R$ 558,30
MT 5104104 Guarantã do Norte R$ 4.466,40
MT 5104609 Itiquira R$ 2.233,20
MT 5104807 Jaciara R$ 4.466,40
MT 5104906 Jangada R$ 1.674,90
MT 5105150 Juína R$ 5.583,00
MT 5105176 Juruena R$ 1.674,90
MT 5105200 Juscimeira R$ 2.233,20
MT 5105580 Marcelândia R$ 1.674,90
MT 5105606 Matupá R$ 2.233,20
MT 5106208 Nova Brasilândia R$ 1.116,60
MT 5106182 Nova Lacerda R$ 1.116,60
MT 5106232 Nova Olímpia R$ 2.791,50
MT 5106265 Novo Mundo R$ 1.674,90
MT 5106307 Paranatinga R$ 2.791,50
MT 5106372 Pedra Preta R$ 2.233,20
MT 5106455 Planalto da Serra R$ 558,30
MT 5106752 Pontes e Lacerda R$ 3.908,10
MT 5106828 Porto Esperidião R$ 1.674,90
MT 5107008 Poxoréo R$ 1.674,90
MT 5107156 Reserva do Cabaçal R$ 558,30
MT 5107578 Rondolândia R$ 558,30
MT 5107248 Santa Carmem R$ 558,30
MT 5107263 Santo Afonso R$ 558,30
MT 5107792 Santo Antônio do Leste R$ 558,30
MT 5107859 São Félix do Araguaia R$ 1.674,90
MT 5107297 São José do Povo R$ 558,30
MT 5107305 São José do Rio Claro R$ 1.674,90
MT 5107354 São José do Xingu R$ 558,30
MT 5107107 São José dos Quatro Marcos R$ 558,30
MT 5107404 São Pedro da Cipa R$ 558,30
MT 5107909 Sinop R$ 8.932,80
MT 5108204 To r i x o r é u R$ 1.116,60
MT 5108303 União do Sul R$ 1.116,60
MT 5108352 Vale de São Domingos R$ 1.116,60
MT 5108501 Ve r a R$ 1.116,60
MT 5108600 Vila Rica R$ 1.116,60
PA 1500131 Abel Figueiredo R$ 1.674,90
PA 1500602 Altamira R$ 6.699,60
PA 1500800 Ananindeua R$ 6.699,60
PA 1501576 Bom Jesus do Tocantins R$ 3.349,80
PA 1501600 Bonito R$ 2.791,50
PA 1501725 Brasil Novo R$ 2.233,20
PA 1502707 Conceição do Araguaia R$ 5.583,00
PA 1503606 Itaituba R$ 2.791,50
PA 1503754 Jacareacanga R$ 558,30
PA 1504976 Nova Ipixuna R$ 1.674,90
PA 1505502 Paragominas R$ 2.791,50
PA 1505551 Pau D Arco R$ 2.233,20
PA 1505601 Peixe-Boi R$ 1.116,60
PA 1506104 Primavera R$ 2.791,50
PA 1506161 Rio Maria R$ 3.349,80
PA 1506203 Salinópolis R$ 5.024,70
PA 1506351 Santa Bárbara do Pará R$ 1.674,90
PA 1506500 Santa Isabel do Pará R$ 7.816,20
PA 1506583 Santa Maria das Barreiras R$ 1.674,90
PA 1506807 Santarém R$ 10.049,40
PA 1506906 Santarém Novo R$ 1.674,90
PA 1507409 São Francisco do Pará R$ 558,30
PA 1507474 São João de Pirabas R$ 2.233,20
PA 1507805 Senador José Porfírio R$ 1.674,90
PA 1508035 Tr a c u a t e u a R$ 3.908,10
PA 1508084 Tu c u m ã R$ 3.349,80
PB 2500106 Água Branca R$ 2.233,20
PB 2500205 Aguiar R$ 558,30
PB 2500403 Alagoa Nova R$ 4.466,40
PB 2500601 Alhandra R$ 2.791,50
PB 2500775 Aparecida R$ 1.674,90
PB 2500809 Araçagi R$ 4.466,40
PB 2 5 0 11 0 4 Areia R$ 3.908,10
PB 2501203 Areial R$ 1.674,90
PB 2501351 Assunção R$ 558,30
PB 2501500 Bananeiras R$ 5.024,70
PB 2501575 Barra de Santana R$ 2.233,20
PB 2501807 Bayeux R$ 15.632,40
PB 2501906 Belém R$ 3.349,80
PB 2502052 Bernardino Batista R$ 558,30
PB 2502409 Bonito de Santa Fé R$ 2.233,20

PB 2502508 Boqueirão R$ 3.908,10
PB 2503001 Caaporã R$ 4.466,40
PB 2503100 Cabaceiras R$ 1.116,60
PB 2503209 Cabedelo R$ 3.908,10
PB 2503704 Cajazeiras R$ 6.699,60
PB 2504157 Casserengue R$ 1.674,90
PB 2504355 Caturité R$ 1.116,60
PB 2504405 Conceição R$ 2.233,20
PB 2505105 Cuité R$ 5.024,70
PB 2505204 Cuitegi R$ 1.674,90
PB 2505279 Curral de Cima R$ 1.116,60
PB 2505709 Dona Inês R$ 2.791,50
PB 2505907 Emas R$ 558,30
PB 2506400 Gurinhém R$ 1.674,90
PB 2506509 Gurjão R$ 558,30
PB 2506608 Ibiara R$ 1.674,90
PB 2502607 Igaracy R$ 1.116,60
PB 2506707 Imaculada R$ 2.791,50
PB 2507002 Itaporanga R$ 2.233,20
PB 2507309 Jacaraú R$ 2.233,20
PB 2507408 Jericó R$ 1.674,90
PB 2507507 João Pessoa R$ 42.989,10
PB 2508000 Juru R$ 2.233,20
PB 2508406 Lastro R$ 558,30
PB 2509156 Marizópolis R$ 1.674,90
PB 2509305 Mataraca R$ 1.674,90
PB 2509396 Maturéia R$ 1.116,60
PB 2509404 Mogeiro R$ 3.349,80
PB 2509503 Montadas R$ 1.116,60
PB 2509602 Monte Horebe R$ 1.116,60
PB 2509800 Mulungu R$ 558,30
PB 2510006 Nazarezinho R$ 1.674,90
PB 2510204 Nova Olinda R$ 1.674,90
PB 2510808 Patos R$ 20.098,80
PB 2 5 11 2 0 2 Pedras de Fogo R$ 3.349,80
PB 2 5 11 4 0 0 Picuí R$ 3.908,10
PB 2 5 11 7 0 7 Pilõezinhos R$ 1.116,60
PB 2512036 Poço Dantas R$ 1.116,60
PB 2512077 Poço de José de Moura R$ 1.116,60
PB 2512200 Prata R$ 1.116,60
PB 2512309 Princesa Isabel R$ 4.466,40
PB 2512705 Remígio R$ 3.908,10
PB 2512747 Riachão R$ 558,30
PB 2512754 Riachão do Bacamarte R$ 1.116,60
PB 2512804 Riacho dos Cavalos R$ 1.674,90
PB 2512903 Rio Tinto R$ 5.024,70
PB 2513000 Salgadinho R$ 558,30
PB 2513109 Salgado de São Félix R$ 2.791,50
PB 2513158 Santa Cecília R$ 558,30
PB 2513208 Santa Cruz R$ 1.674,90
PB 2513703 Santa Rita R$ 21.773,70
PB 2513604 Santana dos Garrotes R$ 1.674,90
PB 2513653 Santarém R$ 558,30
PB 2513901 São Bento R$ 6.141,30
PB 2514206 São José da Lagoa Tapada R$ 1.674,90
PB 2514404 São José de Espinharas R$ 1.116,60
PB 2514503 São José de Piranhas R$ 3.908,10
PB 2514651 São José do Brejo do Cruz R$ 558,30
PB 2514701 São José do Sabugi R$ 1.116,60
PB 2514800 São José dos Cordeiros R$ 558,30
PB 2514453 São José dos Ramos R$ 558,30
PB 2514909 São Mamede R$ 1.674,90
PB 2515203 São Sebastião do Umbuzeiro R$ 558,30
PB 2515302 Sapé R$ 9.491,10
PB 2515906 Serraria R$ 1.674,90
PB 2515930 Sertãozinho R$ 1.116,60
PB 2516003 Solânea R$ 2.233,20
PB 2516102 Soledade R$ 2.791,50
PB 2516201 Sousa R$ 5.024,70
PB 2516300 Sumé R$ 2.791,50
PB 2516508 Ta p e r o á R$ 2.791,50
PB 2516805 Tr i u n f o R$ 2.233,20
PB 2516904 Uiraúna R$ 3.349,80
PB 2517209 Vi e i r ó p o l i s R$ 1.116,60
PB 2505501 Vista Serrana R$ 558,30
PB 2517407 Zabelê R$ 558,30
PE 2600054 Abreu e Lima R$ 5.583,00
PE 2600302 Agrestina R$ 5.024,70
PE 2600401 Água Preta R$ 6.699,60
PE 2600807 Altinho R$ 4.466,40
PE 2601003 Angelim R$ 2.233,20
PE 2601201 Arcoverde R$ 8.932,80
PE 2601706 Belo Jardim R$ 5.024,70
PE 2601805 Betânia R$ 2.791,50
PE 2601904 Bezerros R$ 7.816,20
PE 2602407 Brejão R$ 2.233,20
PE 2602506 Brejinho R$ 1.674,90
PE 2602605 Brejo da Madre de Deus R$ 3.349,80
PE 2602704 Buenos Aires R$ 3.349,80
PE 2602902 Cabo de Santo Agostinho R$ 1.116,60
PE 2603009 Cabrobó R$ 2.233,20
PE 2603454 Camaragibe R$ 10.607,70
PE 2603801 Capoeiras R$ 2.791,50
PE 2603900 Carnaíba R$ 4.466,40
PE 2604007 Carpina R$ 1.674,90
PE 2604155 Casinhas R$ 3.349,80
PE 2604205 Catende R$ 558,30
PE 2604304 Cedro R$ 2.233,20
PE 2604502 Chã Grande R$ 3.908,10
PE 2604601 Condado R$ 4.466,40
PE 2604700 Correntes R$ 2.791,50
PE 2605004 Cupira R$ 5.024,70
PE 2605301 Exu R$ 2.791,50
PE 2605400 Feira Nova R$ 3.908,10
PE 2605509 Ferreiros R$ 2.233,20
PE 2605608 Flores R$ 1.674,90
PE 2606002 Garanhuns R$ 5.583,00
PE 2606200 Goiana R$ 3.908,10
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PE 2606408 Gravatá R$ 11.166,00
PE 2606606 Ibimirim R$ 3.349,80
PE 2606705 Ibirajuba R$ 558,30
PE 2606804 Igarassu R$ 5.583,00
PE 2606903 Iguaraci R$ 1.116,60
PE 2607000 Inajá R$ 3.908,10
PE 2607109 Ingazeira R$ 1.116,60
PE 2607406 Itacuruba R$ 558,30
PE 2607653 Itambé R$ 6.699,60
PE 2607703 Itapetim R$ 3.349,80
PE 2607752 Itapissuma R$ 2.233,20
PE 2607802 Itaquitinga R$ 3.349,80
PE 2607901 Jaboatão dos Guararapes R$ 12.282,60
PE 2607950 Jaqueira R$ 1.674,90
PE 2608008 Jataúba R$ 3.349,80
PE 2608255 Jucati R$ 2.233,20
PE 2608305 Jupi R$ 3.349,80
PE 2608503 Lagoa de Itaenga R$ 5.024,70
PE 2608909 Limoeiro R$ 10.049,40
PE 2609501 Nazaré da Mata R$ 5.024,70
PE 2609600 Olinda R$ 11.166,00
PE 2609709 Orobó R$ 5.583,00
PE 2609907 Ouricuri R$ 9.491,10
PE 2610509 Passira R$ 5.024,70
PE 2610608 Paudalho R$ 2.791,50
PE 2 6 11 3 0 9 Pombos R$ 2.791,50
PE 2 6 11 4 0 8 Primavera R$ 2.233,20
PE 2 6 11 5 3 3 Quixaba R$ 1.116,60
PE 2612455 Santa Cruz R$ 2.791,50
PE 2612802 Santa Terezinha R$ 2.233,20
PE 2613602 São José do Egito R$ 6.699,60
PE 2614006 Serrita R$ 3.349,80
PE 2614105 Sertânia R$ 2.233,20
PE 2614402 Solidão R$ 1.674,90
PE 2615003 Taquaritinga do Norte R$ 1.116,60
PE 2615300 Ti m b a ú b a R$ 10.049,40
PE 2616183 Vertente do Lério R$ 2.233,20
PE 2616407 Vitória de Santo Antão R$ 14.515,80
PI 2200202 Água Branca R$ 3.908,10
PI 2200277 Alegrete do Piauí R$ 1.116,60
PI 2200509 Amarante R$ 3.908,10
PI 2200608 Angical do Piauí R$ 1.674,90
PI 2201556 Bela Vista do Piauí R$ 558,30
PI 2201606 Beneditinos R$ 2.233,20
PI 2201705 Bertolínia R$ 1.116,60
PI 2201804 Bocaina R$ 1.116,60
PI 2201903 Bom Jesus R$ 4.466,40
PI 2201919 Bom Princípio do Piauí R$ 1.116,60
PI 2201960 Brasileira R$ 1.674,90
PI 2202083 Cajueiro da Praia R$ 1.674,90
PI 2202307 Canto do Buriti R$ 4.466,40
PI 2202406 Capitão de Campos R$ 2.233,20
PI 2202539 Caraúbas do Piauí R$ 1.116,60
PI 2202554 Caridade do Piauí R$ 1.116,60
PI 2202653 Caxingó R$ 1.116,60
PI 2202802 Conceição do Canindé R$ 1.116,60
PI 2203107 Cristino Castro R$ 2.233,20
PI 2203206 Curimatá R$ 2.233,20
PI 2203230 Currais R$ 1.116,60
PI 2203404 Dom Expedito Lopes R$ 1.674,90
PI 2204154 Francisco Macedo R$ 558,30
PI 2204204 Francisco Santos R$ 1.674,90
PI 2204303 Fronteiras R$ 2.233,20
PI 2204501 Guadalupe R$ 2.791,50
PI 2204600 Hugo Napoleão R$ 1.116,60
PI 2204659 Ilha Grande R$ 2.791,50
PI 2204808 Ipiranga do Piauí R$ 2.233,20
PI 2204907 Isaías Coelho R$ 1.674,90
PI 2205250 Jardim do Mulato R$ 1.116,60
PI 2205276 Jatobá do Piauí R$ 1.116,60
PI 2205516 Juazeiro do Piauí R$ 1.116,60
PI 2205599 Lagoa do Sítio R$ 1.116,60
PI 2205540 Lagoinha do Piauí R$ 558,30
PI 2205706 Luís Correia R$ 5.583,00
PI 2206209 Miguel Alves R$ 6.699,60
PI 2206670 Morro do Chapéu do Piauí R$ 1.674,90
PI 2206704 Nazaré do Piauí R$ 1.674,90
PI 2206753 Nossa Senhora de Nazaré R$ 1.116,60
PI 2206902 Novo Oriente do Piauí R$ 1.674,90
PI 2207801 Paulistana R$ 4.466,40
PI 2207900 Pedro II R$ 6.141,30
PI 2208007 Picos R$ 8.374,50
PI 2208403 Piripiri R$ 9.491,10
PI 2208650 Queimada Nova R$ 2.233,20
PI 2208809 Regeneração R$ 4.466,40
PI 2208908 Ribeiro Gonçalves R$ 1.116,60
PI 2209005 Rio Grande do Piauí R$ 1.116,60
PI 2209807 São Gonçalo do Piauí R$ 1.116,60
PI 2209906 São João da Serra R$ 1.674,90
PI 2210003 São João do Piauí R$ 1.674,90
PI 2210052 São José do Divino R$ 1.116,60
PI 2210375 São Luis do Piauí R$ 558,30
PI 2210409 São Miguel do Tapuio R$ 4.466,40
PI 2210631 Sebastião Leal R$ 1.116,60
PI 2210706 Simões R$ 1.116,60
PI 2210805 Simplício Mendes R$ 2.791,50
PI 2210938 Sussuapara R$ 1.116,60
PI 2 2 11 3 0 8 Valença do Piauí R$ 2.233,20
PI 2 2 11 4 0 7 Várzea Grande R$ 1.116,60
PI 2 2 11 6 0 5 Vila Nova do Piauí R$ 558,30
PI 2 2 11 7 0 4 Wall Ferraz R$ 1.116,60
PR 4100459 Altamira do Paraná R$ 1.116,60
PR 4101051 Anahy R$ 558,30
PR 4102505 Barbosa Ferraz R$ 2.791,50
PR 4102901 Bituruna R$ 2.233,20
PR 4103008 Boa Esperança R$ 1.116,60
PR 4103156 Bom Jesus do Sul R$ 1.116,60
PR 4103206 Bom Sucesso R$ 1.674,90

PR 4103404 Cafeara R$ 558,30
PR 4103479 Cafezal do Sul R$ 1.116,60
PR 4105607 Cidade Gaúcha R$ 1.674,90
PR 4106456 Coronel Domingos Soares R$ 558,30
PR 4106506 Coronel Vivida R$ 4.466,40
PR 4106902 Curitiba R$ 5.024,70
PR 4107124 Diamante do Sul R$ 558,30
PR 4107504 Engenheiro Beltrão R$ 2.791,50
PR 4107736 Fernandes Pinheiro R$ 1.116,60
PR 4108007 Florestópolis R$ 2.233,20
PR 4108502 General Carneiro R$ 1.116,60
PR 4108601 Goioerê R$ 558,30
PR 4109104 Guaporema R$ 558,30
PR 4109500 Guaraqueçaba R$ 558,30
PR 4109807 Ibiporã R$ 4.466,40
PR 4109906 Icaraíma R$ 2.233,20
PR 4 11 0 4 0 9 Indianópolis R$ 1.116,60
PR 4 11 0 6 5 6 Iracema do Oeste R$ 558,30
PR 4 11 0 8 0 5 Iretama R$ 1.674,90
PR 4 11 2 2 0 7 Janiópolis R$ 1.116,60
PR 4 11 2 4 0 5 Japurá R$ 1.116,60
PR 4 11 3 0 0 7 Jussara R$ 1.116,60
PR 4 11 3 8 0 9 Lupionópolis R$ 1.116,60
PR 4 11 5 6 0 6 Matelândia R$ 2.233,20
PR 4 11 5 7 0 5 Matinhos R$ 1.674,90
PR 4 11 6 3 0 7 Munhoz de Melo R$ 558,30
PR 4 11 7 2 7 1 Nova Tebas R$ 1.674,90
PR 4 11 8 9 0 7 Pérola R$ 1.674,90
PR 4 11 9 1 0 3 Piên R$ 558,30
PR 4 11 9 2 5 1 Pinhal de São Bento R$ 558,30
PR 4120200 Porto Rico R$ 558,30
PR 4120333 Prado Ferreira R$ 558,30
PR 4120507 Primeiro de Maio R$ 1.116,60
PR 4120655 Quarto Centenário R$ 1.116,60
PR 4121257 Ramilândia R$ 1.116,60
PR 4121356 Rancho Alegre D'Oeste R$ 558,30
PR 4122404 Rolândia R$ 558,30
PR 4122602 Rondon R$ 1.116,60
PR 4123824 Santa Lúcia R$ 1.116,60
PR 4124707 São Jerônimo da Serra R$ 2.791,50
PR 4125357 São Jorge do Patrocínio R$ 1.116,60
PR 4125506 São José dos Pinhais R$ 2.791,50
PR 4125555 São Manoel do Paraná R$ 558,30
PR 4126009 São Sebastião da Amoreira R$ 2.233,20
PR 4126678 Ta m a r a n a R$ 2.233,20
PR 4127205 Terra Boa R$ 2.791,50
PR 4127908 Tuneiras do Oeste R$ 1.674,90
PR 4128005 Ubiratã R$ 2.791,50
RJ 3300605 Bom Jesus do Itabapoana R$ 4.466,40
RJ 3300704 Cabo Frio R$ 1.674,90
RJ 3301702 Duque de Caxias R$ 6.699,60
RJ 3301900 Itaboraí R$ 2.791,50
RJ 3302056 Italva R$ 1.674,90
RJ 3302205 Itaperuna R$ 5.583,00
RJ 3302809 Mendes R$ 3.908,10
RJ 3302858 Mesquita R$ 1.116,60
RJ 3303302 Niterói R$ 2.233,20
RJ 3303708 Paraíba do Sul R$ 5.024,70
RJ 3303856 Paty do Alferes R$ 4.466,40
RJ 3304003 Piraí R$ 4.466,40
RJ 3 3 0 4 11 0 Porto Real R$ 3.349,80
RJ 3304300 Rio Bonito R$ 1.674,90
RJ 3304508 Rio das Flores R$ 2.233,20
RJ 3304557 Rio de Janeiro R$ 194.288,40
RJ 3304607 Santa Maria Madalena R$ 1.674,90
RJ 3305109 São João de Meriti R$ 8.374,50
RJ 3305604 Silva Jardim R$ 3.349,80
RJ 3305752 Ta n g u á R$ 5.024,70
RJ 3306008 Três Rios R$ 5.583,00
RJ 3306305 Volta Redonda R$ 19.540,50
RN 2400109 Acari R$ 2.791,50
RN 2400208 Açu R$ 8.932,80
RN 2400307 Afonso Bezerra R$ 1.674,90
RN 2400406 Água Nova R$ 558,30
RN 2400505 Alexandria R$ 3.349,80
RN 2400802 Angicos R$ 2.233,20
RN 2 4 0 11 0 7 Areia Branca R$ 3.349,80
RN 2401206 Arês R$ 2.791,50
RN 2401305 Augusto Severo R$ 1.674,90
RN 2401602 Bento Fernandes R$ 1.116,60
RN 2401651 Bodó R$ 558,30
RN 2401701 Bom Jesus R$ 2.233,20
RN 2401859 Caiçara do Norte R$ 558,30
RN 2402204 Canguaretama R$ 6.699,60
RN 2402303 Caraúbas R$ 4.466,40
RN 2402402 Carnaúba dos Dantas R$ 1.674,90
RN 2402501 Carnaubais R$ 2.233,20
RN 2402600 Ceará-Mirim R$ 6.141,30
RN 2402709 Cerro Corá R$ 1.674,90
RN 2402907 Coronel João Pessoa R$ 1.116,60
RN 2403202 Doutor Severiano R$ 1.674,90
RN 2403301 Encanto R$ 1.116,60
RN 2403400 Equador R$ 1.116,60
RN 2403756 Fernando Pedroza R$ 558,30
RN 2403806 Florânia R$ 2.233,20
RN 2403905 Francisco Dantas R$ 558,30
RN 2404002 Frutuoso Gomes R$ 1.116,60
RN 2404200 Goianinha R$ 5.024,70
RN 2404408 Grossos R$ 2.233,20
RN 2404507 Guamaré R$ 2.791,50
RN 2404705 Ipanguaçu R$ 2.233,20
RN 2404853 Itajá R$ 1.674,90
RN 2404903 Itaú R$ 1.116,60
RN 2405009 Jaçanã R$ 1.674,90
RN 2405108 Jandaíra R$ 1.674,90
RN 2405207 Janduís R$ 1.116,60
RN 2405603 Jardim de Piranhas R$ 2.233,20
RN 2405801 João Câmara R$ 2.233,20
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RN 2406007 José da Penha R$ 1.674,90
RN 2406106 Jucurutu R$ 4.466,40
RN 2406205 Lagoa d'Anta R$ 1.674,90
RN 2406809 Lajes Pintadas R$ 558,30
RN 2406908 Lucrécia R$ 558,30
RN 2407104 Macaíba R$ 11.166,00
RN 2407203 Macau R$ 5.024,70
RN 2407252 Major Sales R$ 558,30
RN 2407401 Martins R$ 1.674,90
RN 2407500 Maxaranguape R$ 2.233,20
RN 2407609 Messias Targino R$ 1.116,60
RN 2407708 Montanhas R$ 3.349,80
RN 2407807 Monte Alegre R$ 5.024,70
RN 2407906 Monte das Gameleiras R$ 558,30
RN 2408003 Mossoró R$ 31.823,10
RN 2408201 Nísia Floresta R$ 5.583,00
RN 2408300 Nova Cruz R$ 2.791,50
RN 2408409 Olho-d'Água do Borges R$ 1.116,60
RN 2408508 Ouro Branco R$ 1.116,60
RN 2408805 Parazinho R$ 1.116,60
RN 2408904 Parelhas R$ 2.233,20
RN 2409100 Passa e Fica R$ 2.233,20
RN 2410306 Presidente Juscelino R$ 2.233,20
RN 2410405 Pureza R$ 1.674,90
RN 2410504 Rafael Fernandes R$ 1.116,60
RN 2410702 Riacho da Cruz R$ 558,30
RN 2 4 11 0 0 7 Rodolfo Fernandes R$ 1.116,60
RN 2 4 111 0 6 Ruy Barbosa R$ 1.116,60
RN 2 4 11 6 0 1 São Bento do Norte R$ 1.116,60
RN 2 4 11 8 0 9 São Fernando R$ 558,30
RN 2 4 11 9 0 8 São Francisco do Oeste R$ 1.116,60
RN 2412104 São João do Sabugi R$ 1.116,60
RN 2412203 São José de Mipibu R$ 7.816,20
RN 2412302 São José do Campestre R$ 2.791,50
RN 2412401 São José do Seridó R$ 1.116,60
RN 2412609 São Paulo do Potengi R$ 2.791,50
RN 2412708 São Pedro R$ 1.674,90
RN 2412807 São Rafael R$ 1.116,60
RN 2413003 São Vicente R$ 1.674,90
RN 2413102 Senador Elói de Souza R$ 1.674,90
RN 2413300 Serra de São Bento R$ 1.116,60
RN 2413409 Serra Negra do Norte R$ 1.674,90
RN 2413508 Serrinha R$ 558,30
RN 2413557 Serrinha dos Pintos R$ 1.116,60
RN 2413607 Severiano Melo R$ 2.233,20
RN 2413904 Ta i p u R$ 2.791,50
RN 2414001 Ta n g a r á R$ 2.791,50
RN 2414100 Tenente Ananias R$ 2.233,20
RN 2414456 Triunfo Potiguar R$ 558,30
RN 2414506 Umarizal R$ 2.791,50
RN 2414704 Várzea R$ 1.116,60
RN 2414753 Ve n h a - Ve r R$ 1.116,60
RN 2414803 Vera Cruz R$ 2.233,20
RN 2414902 Vi ç o s a R$ 558,30
RO 11 0 0 0 4 9 Cacoal R$ 1.674,90
RO 11 0 0 2 0 5 Porto Velho R$ 2.791,50
RR 1400506 São João da Baliza R$ 1.116,60
RS 4300505 Alpestre R$ 558,30
RS 4301875 Barra do Quaraí R$ 558,30
RS 4302204 Boa Vista do Buricá R$ 1.116,60
RS 4302659 Brochier R$ 558,30
RS 4303673 Campestre da Serra R$ 558,30
RS 4303806 Campinas do Sul R$ 558,30
RS 4304606 Canoas R$ 3.908,10
RS 4305702 Condor R$ 558,30
RS 4307203 Erval Grande R$ 1.116,60
RS 4309209 Gravataí R$ 2.791,50
RS 4307104 Herval R$ 1.674,90
RS 4310439 Ipê R$ 1.116,60
RS 4310850 Jaboticaba R$ 1.116,60
RS 4 3 111 2 2 Jaquirana R$ 1.116,60
RS 4 3 11 6 0 1 Liberato Salzano R$ 1.116,60
RS 4 3 11 7 5 9 Manoel Viana R$ 1.116,60
RS 4312153 Mato Leitão R$ 558,30
RS 4312609 Muçum R$ 1.116,60
RS 4313300 Nova Prata R$ 2.233,20
RS 4313441 Novo Tiradentes R$ 558,30
RS 4313607 Paim Filho R$ 558,30
RS 4314175 Pedras Altas R$ 558,30
RS 4314308 Pejuçara R$ 1.116,60
RS 4314902 Porto Alegre R$ 27.915,00
RS 4315008 Porto Lucena R$ 1.116,60
RS 4315354 Quinze de Novembro R$ 558,30
RS 4317608 Santo Antônio da Patrulha R$ 1.674,90
RS 4318432 São João do Polêsine R$ 558,30
RS 4318622 São José dos Ausentes R$ 558,30
RS 4318705 São Leopoldo R$ 1.116,60
RS 4320008 Sapucaia do Sul R$ 3.908,10
RS 4320453 Sério R$ 558,30
RS 4323101 Vicente Dutra R$ 1.116,60
RS 4323507 Vista Alegre R$ 558,30
SC 4200101 Abelardo Luz R$ 4.466,40
SC 4200200 Agrolândia R$ 1.674,90
SC 4201406 Araranguá R$ 7.257,90
SC 4212809 Balneário Piçarras R$ 3.349,80
SC 4202404 Blumenau R$ 7.257,90
SC 4202438 Bocaina do Sul R$ 558,30
SC 4204251 Cocal do Sul R$ 3.349,80
SC 4204608 Criciúma R$ 2.233,20
SC 4204707 Cunha Porã R$ 1.674,90
SC 4204905 Descanso R$ 1.674,90
SC 4205159 Doutor Pedrinho R$ 558,30
SC 4205357 Flor do Sertão R$ 558,30
SC 4205407 Florianópolis R$ 36.847,80
SC 4205803 Garuva R$ 2.791,50
SC 4206009 Governador Celso Ramos R$ 2.791,50
SC 4206702 Herval d'Oeste R$ 3.349,80
SC 4207007 Içara R$ 2.791,50

SC 4207106 Ilhota R$ 1.674,90
SC 4207205 Imaruí R$ 2.791,50
SC 4208104 Itaiópolis R$ 4.466,40
SC 4208450 Itapoá R$ 2.791,50
SC 4208906 Jaraguá do Sul R$ 1.116,60
SC 4209102 Joinville R$ 11.166,00
SC 4209177 Jupiá R$ 558,30
SC 4209300 Lages R$ 558,30
SC 4209409 Laguna R$ 4.466,40
SC 4210555 Marema R$ 558,30
SC 4 2 11 3 0 6 Navegantes R$ 2.791,50
SC 4 2 11 4 5 4 Nova Itaberaba R$ 1.116,60
SC 4212270 Passos Maia R$ 1.116,60
SC 4213351 Ponte Alta do Norte R$ 558,30
SC 4213401 Ponte Serrada R$ 2.233,20
SC 4213807 Praia Grande R$ 1.116,60
SC 4214102 Presidente Nereu R$ 558,30
SC 4214201 Quilombo R$ 1.674,90
SC 4214805 Rio do Sul R$ 3.349,80
SC 4215554 Santa Helena R$ 558,30
SC 4215653 Santa Rosa do Sul R$ 1.116,60
SC 4215695 Santiago do Sul R$ 558,30
SC 4216057 São Cristovão do Sul R$ 1.116,60
SC 4216107 São Domingos R$ 2.233,20
SC 4217204 São Miguel do Oeste R$ 4.466,40
SC 4217758 Sul Brasil R$ 558,30
SC 4218350 Tr e v i s o R$ 1.116,60
SC 4218608 Trombudo Central R$ 1.116,60
SC 4219101 Va rg e ã o R$ 558,30
SC 4219150 Va rg e m R$ 558,30
SC 4219705 Xaxim R$ 4.466,40
SE 2800407 Arauá R$ 1.116,60
SE 2800670 Boquim R$ 3.349,80
SE 2801009 Campo do Brito R$ 2.233,20
SE 2801504 Carmópolis R$ 1.674,90
SE 2801702 Cristinápolis R$ 2.791,50
SE 2801900 Cumbe R$ 1.116,60
SE 2802007 Divina Pastora R$ 1.116,60
SE 2802106 Estância R$ 3.908,10
SE 2802700 Ilha das Flores R$ 1.116,60
SE 2802908 Itabaiana R$ 5.583,00
SE 2803005 Itabaianinha R$ 4.466,40
SE 2803203 Itaporanga d'Ajuda R$ 1.674,90
SE 2803500 Lagarto R$ 5.583,00
SE 2803708 Macambira R$ 1.116,60
SE 2804003 Maruim R$ 3.349,80
SE 2804201 Monte Alegre de Sergipe R$ 2.233,20
SE 2804300 Muribeca R$ 1.674,90
SE 2804508 Nossa Senhora da Glória R$ 6.699,60
SE 2804805 Nossa Senhora do Socorro R$ 5.024,70
SE 2806008 Ribeirópolis R$ 2.233,20
SE 2806107 Rosário do Catete R$ 1.674,90
SE 2806206 Salgado R$ 1.116,60
SE 2806503 Santa Rosa de Lima R$ 1.116,60
SE 2806701 São Cristóvão R$ 7.816,20
SE 2806909 São Francisco R$ 558,30
SE 2807501 Tomar do Geru R$ 2.233,20
SE 2807600 Umbaúba R$ 1.674,90
SP 3505807 Bastos R$ 2.791,50
SP 3508603 Cachoeira Paulista R$ 5.024,70
SP 3509908 Cananéia R$ 1.674,90
SP 3518800 Guarulhos R$ 32.381,40
SP 3520426 Ilha Comprida R$ 1.674,90
SP 3522307 Itapetininga R$ 2.233,20
SP 3522653 Itapirapuã Paulista R$ 1.116,60
SP 3529203 Martinópolis R$ 2.791,50
SP 3534708 Ourinhos R$ 2.233,20
SP 3544251 Rosana R$ 1.116,60
SP 3546256 Santa Cruz da Esperança R$ 558,30
SP 3549805 São José do Rio Preto R$ 3.908,10
SP 3552908 Ta c i b a R$ 558,30
TO 1700301 Aguiarnópolis R$ 1.116,60
TO 1701051 Angico R$ 558,30
TO 1702000 Araguaçu R$ 1.116,60
TO 1702109 Araguaína R$ 5.583,00
TO 1702703 Aurora do Tocantins R$ 558,30
TO 1703073 Barra do Ouro R$ 1.116,60
TO 1703107 Barrolândia R$ 1.116,60
TO 1703206 Bernardo Sayão R$ 1.116,60
TO 1703305 Bom Jesus do Tocantins R$ 558,30
TO 1703602 Brasilândia do Tocantins R$ 558,30
TO 1703701 Brejinho de Nazaré R$ 1.116,60
TO 1703909 Caseara R$ 558,30
TO 1704600 Chapada de Areia R$ 558,30
TO 1706258 Crixás do Tocantins R$ 558,30
TO 1707009 Dianópolis R$ 3.349,80
TO 1707108 Divinópolis do Tocantins R$ 1.674,90
TO 1707207 Dois Irmãos do Tocantins R$ 1.674,90
TO 1707306 Dueré R$ 1.116,60
TO 1708205 Formoso do Araguaia R$ 2.233,20
TO 1709302 Guaraí R$ 5.024,70
TO 1709500 Gurupi R$ 1.116,60
TO 1709807 Ipueiras R$ 558,30
TO 1710508 Itacajá R$ 1.116,60
TO 1710904 Itapiratins R$ 1.116,60
TO 1 7 111 0 0 Itaporã do Tocantins R$ 558,30
TO 1 7 11 5 0 6 Jaú do Tocantins R$ 1.116,60
TO 1712009 Lajeado R$ 558,30
TO 1713304 Miranorte R$ 2.233,20
TO 1713601 Monte do Carmo R$ 1.116,60
TO 1713700 Monte Santo do Tocantins R$ 558,30
TO 1714203 Natividade R$ 2.233,20
TO 1714302 Nazaré R$ 1.116,60
TO 1714880 Nova Olinda R$ 1.674,90
TO 1721000 Palmas R$ 2.791,50
TO 1716653 Pequizeiro R$ 1.116,60
TO 1717503 Pium R$ 1.116,60
TO 1717909 Ponte Alta do Tocantins R$ 1.116,60
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AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 1.380,
DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013

Dispõe sobre a instauração do Regime de Direção Técnica na operadora VIP SAÚDE LTDA.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 86, inciso II, alínea "c" do Regimento Interno, aprovado pela Resolução Normativa
RN nº 197, de 16 de julho de 2009, na forma do disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em reunião ordinária de 20 de
fevereiro de 2013, considerando as anormalidades administrativas graves que colocam em risco a continuidade do atendimento à saúde, de acordo com os elementos constantes do processo administrativo n.º
33902.604489/2012-21, adotou a seguinte Resolução Operacional e eu, Diretor Presidente, na forma do disposto nos incisos I e III, do art. 82, da RN 197 de 16 de julho de 2009, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica instaurado o Regime de Direção Técnica na operadora VIP SAÚDE LTDA., registro ANS nº 40404-7, inscrita no CNPJ. sob o nº 41.009.812/0001-85.
Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

DECISÕES DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 364ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 07 de fevereiro de 2013, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
25789.003591/2006-81 UNIMED DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO COOP DE

TRAB MÉDICO
DIDES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II, "a", e art. 13, § único, inciso II, da Lei 9656/98 46.000,00 (quarenta e seis mil reais)

33902.003168/2004-02 SUL AMÉRICA COMPANHIA DE SEGURO SAÚDE DIDES Negativa de Cobertura - Art. 11, § único, c/c art. 12, inciso II, da Lei 9656/98 50.000,00 (cinqüenta mil reais)
25789.005394/2006-05 AMICO SAÚDE LTDA DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso III, "a" da Lei 9656/98 50.000,00 (cinqüenta mil reais)
25789.012375/2005-46 AMIL SAÚDE LTDA DIDES Negativa de Cobertura - Art. 11, § único, da Lei 9656/98 50.000,00 (cinqüenta mil reais)
33902.051747/2005-34 BRADESCO SAÚDE S/A DIPRO Por reajustar contraprestação pecuniária da beneficiária M.E.S.F., consumidora com 60 anos de idade ou mais

de 10 anos de plano, em razão de mudança de faixa etária - Art. 15, § único da Lei 9656/98
35.000,00 (trinta e cinco mil reais)

25785.002454/2005-89 GOLDEN CROSS ASSISTÊNCIA INTERNACIONAL
DE SAÚDE LTDA

DIPRO Por deixar de cumprir as obrigações celebrados a qualquer tempo - Art. 25 da Lei 9656/98 15.000,00 (quinze mil reais)

2 5 7 8 9 . 0 11 4 4 9 / 2 0 0 6 - 1 6 CENTRO TRASMONTANO DE SÃO PAULO DIPRO Por rescindir de maneira unilateral contrato, sob o argumento de inadimplência, sem comprovar a notificação
ao consumidor até 50º dia da inadimplência - Art. 13, § único, inciso II, da Lei 9656/98

21.000,00 (vinte e um mil reais)

2 5 7 8 9 . 0 0 8 6 11 / 2 0 0 8 - 7 2 COOPUS - COOPERATIVA DE USUÁRIOS DO SIS-
TEMA DE SAÚDE DE CAMPINAS

DIGES Por operar o produto nº 422570998, em condições operacionais diversas das registradas na ANS - Art. 8º da
Lei 9656/98 c/c art. 12, anexo II, item 6 da RN 85/2004.

15.000,00 (quinze mil reais)

33903.005778/2006-94 JARDIM AMÉRICA SAÚDE LTDA DIOPE Operar produto de assistência à saúde não prevista na Lei nº 9656/98 e sua regulamentação - Art. 9º, inciso II,
da Lei 9656/98

99.288,42 (noventa e nove mil duzen-
tos e oitenta e oito reais e quarenta e
dois centavos)

25783.000826/2007-14 OPS - PLANOS DE SAÚDE S/A DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 35-C da Lei 9656/98 c/cart. 3º da CONSU Nº 13/98 60.000,00 (sessenta mil reais)
25773.000420/2006-70 SINDICATO NACIONAL DOS AUDITORES FISCAIS

DA RECEITA FEDERAL
DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I "b" da Lei 9656/98 32.000,00 (trinta e dois mil reais)

2 5 7 8 2 . 0 0 0 9 2 9 / 2 0 0 6 - 11 UNIMED DE JOINVILLE COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MÉDICO

DIOPE Por exigir ou aplicar reajuste ao consumidor, acima do contratado - Art. 25 da Lei 9656/98 c/c art. 4º, XVII,
da Lei 9961/00.

89.838,00 (oitenta e nove mil, oito-
centos e trinta e oito reais)

25783.000198/2009-39 OPS - PLANOS DE SAÚDE S/A DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II da Lei 9656/98 48.000,00 (quarenta e oito mil reais)
2 5 7 7 9 . 0 0 11 7 5 / 2 0 0 5 - 8 7 SOSAUDE ASSISTÊNCIA MÉDICO HOSPITALAR

LT D A
DIOPE Por rescindir unilateralmente o contrato da beneficiária R.R.S. - Art. 13, § único, inciso II, da Lei 9656/98 21.000,00 (vinte e um mil reais)

25773.003403/2007-75 UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MÉDICO LTDA

DIOPE Por aplicar reajuste por variação de faixa etária aos 39 anos, ao contrato da beneficiária M.R.S.L., em
novembro de 2007, em percentual acima do contratado - Art. 25 da Lei 9656/98

45.000,00 (quarenta e cinco mil
reais)

2 5 7 7 3 . 0 0 11 5 9 / 2 0 0 8 - 9 7 HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I, "b" da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil reais)
25772.001342/2005-50 UNIMED SALVADOR COOPERATIVA DE TRABA-

LHO MÉDICO
DIPRO Por aplicar em maio de 2005, reajuste por mudanças de faixa etária sem previsão no contrato celebrado pela

beneficiária T.A.A. - Art. 4º, XVII da Lei 9961/2000 c/c art. 25 da Lei 9656/98
21.000,00 (vinte e um mil reais)

33902.176900/2005-35 SEMEG SAÚDE LTDA DIPRO Por deixar de cumprir as obrigações previstas nos contratos celebrados a qualquer tempo - Art. 1º, § 1º, "d",
da Lei 9656/98

24.000,00 (vinte e quatro mil reais)

2 5 7 8 9 . 0 11 5 2 1 / 2 0 0 6 - 0 5 GOLDEN CROSS ASSISTÊNCIA INTERNACIONAL
DE SAÚDE LTDA

DIOPE Por rescindir unilateralmente o contrato ind/familiar, em 2006 - Art. 13, § único, inciso II da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil reais)

25789.009394/2005-95 PORTO SEGURO - SEGURO SAÚDE S/A DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II "d" da Lei 96556/98 50.000,00 (cinqüenta mil reais)
33902.040802/2004-80 ASSISTÊNCIA MÉDICA PARAENSE S/C LTDA - EM

LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL
DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II, "b", da Lei 9656/98 32.000,00 (trinta e dois mil reais)

33902.221204/2008-33 GRUPO HOSPITALAR DO RIO DE JANEIRO LTDA DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil reais)
25783.005794/2007-43 OPS - PLANOS DE SAÚDE S/A DIPRO Por suspender ou denunciar de maneira unilateral os contratos com os consumidores - Art. 13, § único, inciso

II da Lei 9656/98
48.000,00 (quarenta e oito mil reais)

25772.000496/2006-13 UNIMED SALVADOR COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MÉDICO

DIPRO Por suspender a assistência à beneficiária, em 08/03/2006, sob a alegação de inadimplência sem a comprovação
do aviso ao consumidor com antecedência mínima de 10(dez) dias da suspensão - Art. 13, inciso II da Lei
9656/98

21.000,00 (vinte e um mil reais)

25789.009381/2006-05 SÃO LUCAS SAÚDE S/A DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 11, § único, da Lei 9656/98 48.000,00 (quarenta e oito mil reais)
33902.195814/2005-21 GRUPO HOSPITALAR DO RIO DE JANEIRO LTDA DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 11, § único c/c art. 12, ambos da Lei 9656/98 50.000,00 (cinqüenta mil reais)
25773.001458/2005-89 UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRA-

BALHO MÉDICO LTDA
DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 35-C da Lei 9656/98 50.000,00 (cinqüenta mil reais)

25779.000703/2006-61 PROMED ASSISTENCIA MÉDICA LTDA DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 35-C, inciso II da Lei 9656/98 50.000,00 (cinqüenta mil reais)
33902.122061/2006-16 GRUPO HOSPITALAR DO RIO DE JANIEROÇLTDA DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I, "b" da Lei 9656/98 50.000,00 (cinqüenta mil reais)

TO 1718006 Porto Alegre do Tocantins R$ 558,30
TO 1718204 Porto Nacional R$ 7.257,90
TO 1718303 Praia Norte R$ 1.674,90
TO 1718451 Pugmil R$ 558,30
TO 1718501 Recursolândia R$ 558,30
TO 1718550 Riachinho R$ 1.116,60
TO 1718709 Rio dos Bois R$ 558,30
TO 1718840 Sandolândia R$ 1.116,60
TO 1718865 Santa Fé do Araguaia R$ 1.116,60
TO 1718881 Santa Maria do Tocantins R$ 558,30
TO 1719004 Santa Tereza do Tocantins R$ 558,30
TO 1720200 São Miguel do Tocantins R$ 1.674,90
TO 1720655 Silvanópolis R$ 1.116,60
TO 1720804 Sítio Novo do Tocantins R$ 2.233,20
TO 1720978 Ta l i s m ã R$ 558,30
TO 1721208 To c a n t i n ó p o l i s R$ 3.349,80
TO 1721257 Tu p i r a m a R$ 558,30

TO TA L R$ 4.154.310,30

ANEXO III

LISTAGEM DE MUNICÍPIOS RELACIONADOS NO ARTIGO 1°, § 3º, DESTA PORTARIA HA-
BILITADOS AO RECEBIMENTO DE INCENTIVO FINANCEIRO REFERENTE À REALIZAÇÃO
DE AÇÕES DE EXPANSÃO DAS ATIVIDADES DO PSE VIA AÇÃO BRASIL CARINHOSO,
CONFORME PORTARIA Nº 2.693, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2012.

IBGE UF MUNICÍPIO VALOR DO INCENTIVO FINANCEIRO
120033 AC Mâncio Lima R$ 1.000,00
290323 BA Barro Alto R$ 1.000,00
290910 BA Coribe R$ 962,00

291760 BA Jaguaquara R$ 5.958,00
291840 BA Juazeiro R$ 1.000,00
292360 BA Paramirim R$ 971,00
292830 BA Santanópolis R$ 1.000,00
292937 BA São José do Jacuípe R$ 1.000,00
230670 CE Jaguaribe R$ 1.000,00
230820 CE Meruoca R$ 1.000,00
2 3 11 3 0 CE Quixadá R$ 1.904,00
2 3 11 7 0 CE Reriutaba R$ 1.000,00
231320 CE Ta m b o r i l R$ 1.000,00
210315 MA Centro do Guilherme R$ 1.656,00
210350 MA Colinas R$ 3.080,00
210370 MA Cururupu R$ 5.580,00
2 111 2 0 MA São José do Ribamar R$ 9.386,00
310790 MG Bom Repouso R$ 533,00
250415 PB Casserengue R$ 851,00
250740 PB Jericó R$ 875,00
2 5 11 2 0 PB Pedras de Fogo R$ 1.000,00
251390 PB São Bento R$ 1.000,00
251610 PB Soledade R$ 632,00
260670 PE Ibirajuba R$ 1.980,00
260980 PE Orocó R$ 2.313,00
261570 PE Tr i u n f o R$ 1.000,00
261500 PE Taquaritinga do Norte R$ 876,00
240260 RN Ceará-Mirim R$ 7.776,00
240980 RN Pedro Velho R$ 1.000,00
241020 RN Portalegre R$ 954,00
280710 SE Simão Dias R$ 3.000,00

TO TA L R$ 62.287,00
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